
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:32 horas do dia 04/11/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procede.org/verificar/7888-CE61-9079-4526-8216 ou utilize o código QR.

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO TERÇA-FEIRA, 04 DE NOVEMBRO DE 2025 • ANO XIX | N º 2308

DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A
PODER EXECUTIVO

LEI 12.527/2011
Lei de Acesso à Informação

A Lei nº 12.527, sancionada em 18 de
novembro de 2011, regulamenta o
direito constitucional de acesso dos
cidadãos às informações públicas,
sendo aplicável aos três Poderes da
União, Estados, Distrito Federal e
Municípios.

Sua publicação representa um marco para a
consolidação democrática do Brasil, ao ampliar a
participação popular e fortalecer o controle social
sobre as ações governamentais. O acesso às
informações públicas contribui diretamente para a
transparência e para a melhoria da gestão pública.

OS PILARES
da Informação Oficial

Autenticidade Integridade

Confiabilidade Transparência

Legalidade Acessibilidade

Transparência e controle social

ATENDIMENTO AO
CIDADÃO

Para dúvidas ou informações adicionais, consulte os
canais oficiais de atendimento.

O Diário Oficial Eletrônico reforça o
compromisso com a Lei de Acesso à

Informação, garantindo transparência e
participação popular no controle social.

Presencial

Praça Dr. João Borges de Figueiredo,
200, Centro

Telefone

77 3678-2119

Horário

Segunda a Sexta-feira, das 08:00 às
12:00 h e14:00 às 18:00 h

 
Os pilares que sustentam a transparência pública

estão em cada página deste Diário

BOTUPORÃ • BAHIA Acesse: www.botupora.ba.gov.br
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MATÉRIAS PUBLICADAS NESTA EDIÇÃO

 LICITAÇÕES 

AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 – SRP REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO
MEDICINAL  E  CILINDROS  PARA  ATENDER  ÀS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  BOTUPORÃ-BA,  CONFORME
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS EM EDITAL E SEUS ANEXOS. ABERTURA: 17/11/2025, ÀS 08H30MIN. INFORMAÇÕES: SEDE DA PREFEITURA,
SITUADA NA RUA DEPUTADO JOÃO DE FIGUEIREDO, Nº 85, CENTRO, BOTUPORÃ - BAHIA, TELEFONE: (77) 3678-2119, DE SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA, DAS 08 ÀS 12 HORAS. EDITAL DISPONÍVEL NA ÍNTEGRA NO ENDEREÇO: HTTPS://BOTUPORA.BA.GOV.BR//DIARIO_OFICIAL. BOTUPORÃ -
BA, 03 DE NOVEMBRO DE 2025. WALLACE JORGE DE OLIVEIRA – PREGOEIRO.

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2025. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2025. O MUNICÍPIO
BOTUPORÃ, ESTADO DA BAHIA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DAS EMPRESAS INTERESSADAS QUE REALIZARÁ CONTRATAÇÃO
DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DO TIPO MENOR PREÇO, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, E DEMAIS DISPOSIÇÕES LEGAIS APLICÁVEIS E, AINDA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA  E  SEUS  ANEXOS.  OBJETO:  O  OBJETO DA  PRESENTE  DISPENSA  É  A  ESCOLHA DA  PROPOSTA  MAIS  VANTAJOSA  PARA  A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL À AUTOGESTÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE COM DESENVOLVIMENTO DE FERRAMENTAS GERENCIAIS E FLUXOS DENTRO
DOS SISTEMAS PARA ADEQUAR AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO, TÁTICAS E OPERACIONAIS PARA GESTÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE,
SUPORTE  TÉCNICO  AFIM,  APRIMORAMENTO  DA  GESTÃO,  IMPLEMENTAÇÃO  E  OPERACIONALIZAÇÃO  DE  PROGRAMA  INTEGRADO  DE
PROMOÇÃO À SAÚDE E PREVENÇÃO DE DOENÇAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE AVISO DE
CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS ANEXOS. DATA INÍCIO DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 5/11/2025. DATA FINAL DA
APRESENTAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  DOCUMENTAÇÃO:  7/11/2025.  ABERTURA  DAS  PROPOSTAS:  10/11/2025  ÀS  08H:00.  ENDEREÇO
ELETRÔNICO  PARA  ENVIO  DAS  PROPOSTAS  E  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO:  LICITACAO@BOTUPORA.BA.GOV.BR.  CRITÉRIO  DE
JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE ÚNICO. NARDIOMAM MOURA DE SOUZA– AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

EDITAIS DE LICITAÇÕES

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2025

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 125/2025 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 CONTRATOS 

EXTRATOS

CREDENCIAMENTO  Nº  001/2025.  RESUMO  DO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  HOSPEDAGEM  PARA  TFD  N°  133/2025
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ E A EMPRESA: MAIZA SPINOLA TRINDADE FERREIRA ME OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE  HOSPEDAGEM,  COM  FORNECIMENTO  DE  REFEIÇÕES,  NA  CIDADE  DE  SALVADOR-BA,  PARA  ATENDER  AOS  PACIENTES  E  SEUS
ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE FORA DO DOMICÍLIO (TFD). VALOR TOTAL ESTIMADO: DE R$ 435.859,20 (QUATROCENTOS E
TRINTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 3/11/2025. VIGÊNCIA: 3/11/2025
A 3/11/2026. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA – CONTRATANTE: MAIZA SPINOLA TRINDADE FERREIRA ME – CONTRATADA.
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025 – SRP 
 

Registro de preços para a aquisição de oxigênio medicinal e cilindros para atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Botuporã-BA, conforme condições 
estabelecidas em Edital e seus anexos. Abertura: 17/11/2025, às 08h30min. Informações: 
sede da Prefeitura, situada na Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro, Botuporã - 
Bahia, telefone: (77) 3678-2119, de segunda a sexta-feira, das 08 às 12 horas. Edital 
disponível na íntegra no endereço: https://botupora.ba.gov.br//diario_oficial. Botuporã - BA, 
03 de novembro de 2025. Wallace Jorge de Oliveira – Pregoeiro. 
 
 
 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.005 – Botuporã – Bahia Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 
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AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2025. O MUNICÍPIO BOTUPORÃ, Estado da Bahia, 
torna público, para conhecimento das empresas interessadas que realizará contratação 
direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições 
legais aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e seus anexos. Objeto: O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta 
mais vantajosa para a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
apoio operacional à autogestão da Secretaria Municipal de Saúde, com disponibilização de 
software com desenvolvimento de ferramentas gerenciais e fluxos dentro dos sistemas para 
adequar as necessidades do município, táticas e operacionais para gestão da secretaria de 
saúde, suporte técnico afim, aprimoramento da gestão, implementação e operacionalização 
de programa integrado de promoção à saúde e prevenção de doenças, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
Data Início da Apresentação das Propostas e Documentação: 5/11/2025. Data Final da 
Apresentação das Propostas e Documentação: 7/11/2025. Abertura das Propostas: 
10/11/2025 às 08h:00. Endereço Eletrônico para envio das Propostas e Documentos de 
Habilitação: licitacao@botupora.ba.gov.br. Critério de Julgamento: Menor preço por Lote 
Único. NARDIOMAM MOURA DE SOUZA– Agente de Contratação. 
 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.005 – Botuporã – Bahia Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2025 
 

PREÂMBULO 
 

O MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, Estado da Bahia, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará Procedimento de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento 
menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações, e, Decretos Municipais n.º 
482/2024, 484/2024 e 682/2025. 
 
Data Início da Apresentação das Propostas e 
Documentação: 

5/11/2025 

Data Final da Apresentação das Propostas e 
Documentação: 

7/11/2025 

Endereço Eletrônico para envio das Propostas e 
Documentos de Habilitação 

licitacao@botupora.ba.gov.br 

Abertura das Propostas 10/11/2025 às 08:00hrs. 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de apoio operacional à autogestão da 
Secretaria Municipal de Saúde, com disponibilização de software com desenvolvimento de 
ferramentas gerenciais e fluxos dentro dos sistemas para adequar as necessidades do 
município, táticas e operacionais para gestão da secretaria de saúde, suporte técnico afim, 
aprimoramento da gestão, implementação e operacionalização de programa integrado de 
promoção à saúde e prevenção de doenças, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
1.2.1. Havendo mais de um item ou lote facultado ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote/item, deve o 
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote único, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
1.4. A participação na presente dispensa se dará através de remessa de mensagem eletrônica 
ao e-mail licitacao@botupora.ba.gov.br até o fim do prazo limite previsto no preâmbulo do Aviso 
de Contratação Direta. 
 
1.5. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 
partir da data da divulgação no site. 
 
1.6. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste Aviso de Contratação 
Direta, no Termo de Referência e seus anexos. 
 
1.7. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao órgão entidade promotora do procedimento a responsabilidade 
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por eventuais danos decorrentes da apresentação de proposta, ainda que por terceiros não 
autorizados. 
 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
2.1. Poderão participar deste procedimento, pessoa jurídica do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação, e que atendam a todas as exigências constantes neste instrumento e 
seus anexos. 
 
2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
2.3.​ Não poderão participar desta dispensa de licitação: 

2.3.1.​ Aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
2.3.2.​ Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a dispensa de licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 

2.3.3.​ Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a dispensa de 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.3.4.​ Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 
impossibilitada de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.5.​ Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.6.​ Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.7.​ Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
Aviso de Contratação Direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.8.​ Agente público do órgão ou entidade contratante; 

2.3.9.​ Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.3.10.​Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 
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2.3.11.​Sociedades cooperativas. 

2.4​ O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao fornecedor que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor. 

2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.6. A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
3.1. A participação do fornecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta 
inicial, na forma deste item, que deverá ser apresentada concomitantemente com a 
documentação exigida para a habilitação, através de remessa de mensagem eletrônica ao 
e-mail licitacao@botupora.ba.gov.br até o fim do prazo limite previsto no preâmbulo do Aviso de 
Contratação Direta. 

3.2. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 
partir da data da divulgação no site. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
através do endereço eletrônico indicado neste Aviso, da proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

3.5.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
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adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.9. Uma vez apresentada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la; 

3.10. Na apresentação da proposta, o fornecedor deverá encaminhar Declaração Conjunta, 
preferencialmente no modelo anexo previsto neste instrumento, informando: 

3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 

3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 

3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.11. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste Aviso de 
Contratação Direta, no Termo de Referência e seus anexos. 

 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
4.1. Encerrado o prazo, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 
para a contratação. Será confeccionado ata com a relação das propostas obtidas. 
 
4.1.1. Critério de Julgamento: Menor preço LOTE ÚNICO. 
 
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada ao endereço eletrônico contraproposta ao fornecedor que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata lavrada 
para deliberação da Comissão ou Agente de Contratação na dispensa. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada a negociação de preços, acaso existente. 
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4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços que: 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respetivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Prefeitura, 
desde que não haja majoração do preço. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 
5. HABILITAÇÃO 
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5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e deverão ser apresentados 
pelos interessados, concomitantemente à proposta. Somente serão analisados os documentos 
apresentados pelo fornecedor mais bem classificado entre as propostas recepcionadas. 
 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 
5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
 
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 
 
5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio dos documentos exigidos neste instrumento. 
 
5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
 
5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
 
5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
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necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 
5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 
5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 
5.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
 
5.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do fornecedor nos remanescentes. 
 
5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
5.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 
 
5.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 
 
5.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
6. CONTRATAÇÃO 
 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
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instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus   anexos; 
 
6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 
 
6.4. O contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 31 de dezembro 
de 2025, podendo ser prorrogável por igual período, na forma do art. 107 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
7. SANÇÕES 
 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 
7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
recepção de propostas na forma indicada neste aviso. 
 
7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 
7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
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administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 
 
7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
 
7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município de Botuporã e demais meios 
necessários. 
 
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
 
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
 
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
 
8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 
8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
 
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
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pela Administração ou de sua desconexão. 
 
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
 
8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio ou entrega 
de propostas, documentos de habilitação ou documentos complementares observarão o horário 
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e remessa da documentação relativa ao 
procedimento. 
 
8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
8.12. Da sessão pública será divulgada Ata da Deliberação da Comissão ou Agente de 
Contratação no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal. 
 
8.13. Segundo disposição da legislação municipal, nas contratações diretas em razão de valor, 
previstas no art. 75, inciso I e II da Lei nº 14.133/202, é opcional o Estudo Técnico Preliminar. 
 
8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
 
8.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
8.14.2. ANEXO II - Termo de Referência; 
8.14.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
8.14.4. ANEXO IV – Declaração Conjunta de cumprimento de requisitos. 
8.14.5. ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços. 
 
 

Botuporã, 04 de novembro de 2025. 
 
 
 

NARDIOMAM MOURA DE SOUZA 
Agente de Contratação 

       DECRETO Nº 682/202 
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ANEXO I  

 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1. Habilitação jurídica: 
 
1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
 
1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
 
1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
 
2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
 
2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 
 
3. Qualificação Econômico-financeira: 
 
3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
 
4. Qualificação Técnica: 
 
4.1. Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado em nome da 
empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
5. Documentos Complementares: 
 
5.1. Declaração conjunta, conforme modelo anexo IV. 
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ANEXO II  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO E ESTIMATIVA DO VALOR PARA CONTRATAÇÃO: 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de apoio operacional à autogestão da 
Secretaria Municipal de Saúde, com disponibilização de software com desenvolvimento de 
ferramentas gerenciais e fluxos dentro dos sistemas para adequar as necessidades do 
município, táticas e operacionais para gestão da secretaria de saúde, suporte técnico afim, 
aprimoramento da gestão, implementação e operacionalização de programa integrado de 
promoção à saúde e prevenção de doenças., conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
1.1 Manutenção do cadastro dos usuários, prestadores.  
 
a) Regulação de procedimentos e eventos em saúde, contemplando antecipação de conflitos;  
 
b) Captação, processamento, análise e auditoria de rotinas e procedimentos em saúde.  
 
1.2 a implementação e operacionalização de programa de promoção à saúde e prevenção de 
doenças devem ser realizadas com a sua integração a todo o sistema da assistência com única 
base de dados para atender a todos os sistemas, de modo a manter cadastro único de 
pacientes em todos os módulos dos sistemas.  
 
1.3 Os serviços de suporte técnico abrangem: a) Suporte técnico e manutenção do sistema de 
gestão de saúde; b) Treinamento dos servidores municipais, dos servidores das equipes de 
cada unidade de saúde e dos colaboradores da rede privada para utilização do sistema. 
 
 

2. JUSTIFICATIVA:  

2.1. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde tem como atribuição planejar, 
coordenar e executar as ações e serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS), garantindo a integralidade, equidade e eficiência no atendimento à população. Nesse 
contexto, torna-se essencial a adoção de ferramentas tecnológicas que otimizem os processos 
de trabalho, promovam a integração das informações e assegurem a qualidade dos serviços 
prestados; 
 
2.2. Considerando a necessidade do uso do software para Central de Regulação e Marcação 
de consultas, Equipes de Saúde da Família, Unidades Básicas de Saúde, Almoxarifado da 
saúde, Farmácia Básica do município e Vigilância Sanitária, TFD da Secretaria Municipal de 
Saúde e Gestão Hospitalar com prontuário eletrônico;  
 
2.3. Considerando que o software Gestão Saúde utiliza a plataforma Web para possibilitar a 
descentralização dos processos e o acompanhamento dos gestores. O sistema foi 
desenvolvido dentro dos melhores padrões que permitem um alto nível de escalabilidade, 
podendo ser ampliado para todas as unidades de assistência em saúde através de uma única 
base de dados em PostgreSQL mantendo dessa forma cadastro único de pacientes; 
 
2.4. Considerando que o software possibilita a integração das unidades de saúde e prestadores 
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de serviço que possam estar conectados a web, permitindo uma gestão on-line dos fluxos e 
processos que envolvem a secretaria de saúde, além de possuir um sistema amplo de auditoria 
de uso do sistema e controle de proibições por usuário; 

2.5. Considerando que a adoção do referido sistema trará ganhos significativos de eficiência, 
segurança e qualidade, refletindo diretamente na melhoria do atendimento à população e na 
gestão dos recursos da saúde municipal. 
 
2.6. Dessa forma, a contratação de um software de gestão em saúde pública, que contemple 
módulo de prontuário eletrônico do cidadão, controle de regulação e marcação de consultas e 
exames, gestão de estoques e almoxarifado, dispensação de medicamentos, vigilância 
sanitária, TFD e gestão hospitalar, é indispensável para: 
 
2.6.1. Modernizar a gestão da saúde municipal, promovendo a informatização dos serviços e a 
integração entre os diversos setores; 
2.6.2. Assegurar maior controle e transparência na utilização dos recursos públicos e no 
acompanhamento dos atendimentos realizados; 

2.6.3. Facilitar o acesso e a troca de informações entre profissionais e unidades de saúde, 
garantindo continuidade e qualidade no cuidado ao paciente; 

2.6.4. Aprimorar o planejamento e a tomada de decisão, por meio de relatórios e indicadores de 
desempenho gerados em tempo real; 

2.6.5. Cumprir as diretrizes do Ministério da Saúde, que orientam a informatização dos serviços 
de Atenção Primária à Saúde e o uso do Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) integrado às 
bases nacionais (e-SUS AB); 

2.6.6. Atender às exigências legais de armazenamento e proteção de dados sensíveis de 
saúde, conforme a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

2.6.7. Diante do exposto, justifica-se plenamente a contratação de software especializado para 
a Central de Regulação e Marcação de Consultas, Equipes de Saúde da Família, Unidades 
Básicas de Saúde, Almoxarifado da Saúde, Farmácia Básica, Vigilância Sanitária, TFD e 
Gestão Hospitalar, com módulo de prontuário eletrônico, visando à modernização e integração 
dos processos da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
3. AMPARO LEGAL E JULGAMENTO:  

3.1. Contratação direta por dispensa de licitação em conformidade com Art. 75, inciso II, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021 e critério de julgamento menor preço global. 

 

4. DAS QUANTIDADES, DESCRIÇÃO DOS ITENS E VALORES:  

4.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas 
contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração. 
 

LOTE ÚNICO 
SOFTWARES GESTÃO SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 
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01 Licença de uso e suporte técnico 

com desenvolvimento em módulos 
do sistema para central de 
marcação e regulação de exames, 
incluindo módulo marcador para 
unidades externas e PSF, gestão 
em estoques CAF, 
ALMOXARIFADO E FARMÁCIA 
BÁSICA com dispensação para 
PSF; módulo sistema para TFD, 
Módulo sistema para vigilância 
sanitária. 

Mês 12 2.703,33 32.439,96 

02 Licença de uso e suporte técnico 
com desenvolvimento em módulos 
do sistema PRONTUÁRIO 
ELETRÔNICO - HOSPITALAR, 
incluindo operacionalização de 
ajustes. 

Mês 12 2.480,00 29.760,00 

Total Geral 62.199,96 
 
4.2. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

4.3. Valor estimado para contratação: R$ 62.199,96 (sessenta e dois mil, cento e noventa e 
nove reais e noventa e seis centavos). 
 

 
5. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO: 

5.1. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:  
5.1.1. SOFTWARE PARA HOSPITAL MUNICIPAL E CENTRAL DE REGULAÇÃO E 
MARCAÇÃO DE CONSULTAS, FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO, CAF E VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA. 
 
5.2. Integração total entre os módulos:  
5.2.1. Sistema multiusuário através de rede local ou WEB;  
5.2.2. Os arquivos de dados podem ser compartilhados;  
5.2.3. Sistemas Operacionais: Windows XP Server, Vista e Linux;  
5.2.4. Banco de dados: SqlServer / Postgres ϖ Linguagem programação: Web. 
 
5.3. Características que garantem segurança da informação:  
5.3.1. Apresentação dos sistemas em modo gráfico;  
5.3.2. Controle de acesso ao sistema através de usuário e senha;  
5.3.3. Permitir o cadastramento de usuários com controle de nível de acesso, podendo ser 
configurado para inclusão, alteração, consulta e exclusão ocultamento de campos;  
5.3.4. Os módulos devem ser multiusuários e multitarefas, onde possibilita controlar tarefas 
concorrentes, com acesso simultâneo ao banco de dados, sem perder a integridade referencial; 
5.3.5. Permitir auditoria automática das operações efetuadas nos sistemas (Controlando quem, 
quando e o que foi alterado por data e usuários);  
5.3.6. Os sistemas deverão possibilitar o controle através de parâmetros sem que seja 
necessário a interferência de técnico em informática;  
5.3.7. Possuir gerador de relatório gráfico, permitir que seja impresso em vídeo ou escolher a 
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impressora da rede;  
5.3.8. Nas estações clientes os sistemas deverão rodar nos navegadores, Mozilla, Chrome ou 
Internet Explorer independente do sistema operacional;  
5.3.9. Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações mantendo a 
integridade dos dados em caso de queda de energia e/ou falha de software / hardware;  
5.3.10. Todos os sistemas deverão atender a legislação e obrigações acessórias na esfera 
estadual e federal, com possibilidade de gerar arquivos para o tribunal de conta ou outros 
órgãos necessários e legais; ϖ Possuir a facilidade de exportação/importação de dados no 
padrão ASCII para o formato TXT, CSV, HTML e XML;  
5.3.11. Prover efetivo controle de acesso ao aplicativo através do uso de senhas permitindo 
bloqueio de acesso depois de determinado número de tentativas de acesso inválidas, 
criptografia e expiração de senhas;  
5.3.12. Prover controle de restrição de acesso às funções do aplicativo através do uso de 
senhas;  
5.3.13. Nas telas de entrada de dados, permitir atribuir por usuário permissão exclusiva para 
Gravar, consultar e/ou Excluir dados;  
5.3.14. Manter histórico dos acessos por usuário por função, registrando a data, hora e o nome 
do usuário;  
5.3.15. Manter log de auditoria das alterações efetuadas sobre os principais cadastros e 
tabelas;  
5.3.16. Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam salvos 
em disco para posterior reimpressão, inclusive permitindo selecionar a impressão de intervalos 
de páginas e o número de cópias a serem impressas, além de também permitir a seleção da 
impressora de rede desejada;  
5.3.17. Permitir que os relatórios possam ser salvos em outros formatos de modo que possam 
ser importados por outros aplicativos e mantendo a formatação original (p.ex. PDF e HTML);  
5.3.18. Permitir a exportação das tabelas integrantes da base de dados do aplicativo em 
arquivos tipo texto;  
5.3.19. Utiliza bancos de dados que permitam acesso padrão DBX e JDBC a partir de outros 
utilitários ou aplicativos como geradores de relatórios, geradores de gráficos, etc.;  
5.3.20. A consistência dos dados entrados deve ser efetuada campo a campo, no momento em 
que são informados; ϖ Garantir a integridade referencial através de Banco de Dados 
Relacional;  
5.3.21. O banco de dados será de propriedade da Secretaria de Saúde. 
 
5.4. OBJETIVO:  
 
5.4.1. Sistema Integrado para Atender as Unidades de PSF (Cadastro único do Paciente) com 
movimentação de Atendimentos e distribuição dos medicamentos, Farmácia básica – controle 
de estoque e distribuição por pacientes e Sistema de Vigilância Sanitária com controle de 
estabelecimentos e liberação de alvará, Sistema de marcação e regulação de exames local via 
WEB para atender as movimentações de atendimentos gerando as GUIAS de exames. 
 
5.5. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 
 
5.5.1. Funcionalidade Básica 
 
Conjunto de funções comum a todos os módulos. 
 
5.5.1.2. Tabelas Básicas 
a) Endereçamento: Países, estados, cidades, distritos, bairros e logradouros; grupo de 
procedimentos; Exames laboratoriais, Raio x e Eletro;  
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b) Cadastro brasileiro de ocupações – CBO;  
c) Níveis de escolaridade;  
d) Cadastro de grupos de usuários (perfis);  
e) Cadastro de usuários;  
f) Autenticação e controle de acesso dos usuários por atividade;  
g Registro de todas as operações realizadas pelos usuários durante o uso do sistema (log) com 
níveis que podem ser configurados pelo administrador do sistema. 
 
5.6. Gestão Marcação e Regulação de Exames: Cadastros;  
5.6.1. Unidades Pactuadas e de Marcação;  
5.6.2. Médicos e Colaboradores;  
5.6.3. Pacientes do sistema e pacientes do e-SUS;  
5.6.4. Especialidades e Procedimentos;  
5.6.5. Tipos de Exames;  
5.6.6. Vinculação de Cargos e unidades de prestação dos serviços e unidades de marcação 
(pactuadas e do município). 
 
5.7. Gestão Marcação e Regulação de Exames: Módulo Marcador;  
5.7.1. Acolhimento de pedidos de exames por prioridades para alimentar a fila de espera, do 
Município, Policlínica, Pactuações, Unacom, dentre outras;  
5.7.2. Marcações de Exames e Consultas por unidades prestadora e de marcação, 
Especialidades, procedimentos e, na ausência de cotas ou vagas de agendas médica Pedido 
de Regulação encaminhado para central de marcação on-line;  
5.7.3. Pedidos de Cancelamentos de marcações;  
5.7.4. Acompanhamento de retornos da Regulação;  
5.7.5. Consulta de cotas disponíveis;  
5.7.6. Consulta de marcações realizadas. 
 
5.8. Gestão Marcação e Regulação de Exames: Módulo Regulador;  
5.8.1. Preparação da agenda dos médicos e profissionais de atendimento por data, dia da 
semana e horários;  
5.8.2. Encerramento e cadastro de períodos;  
5.8.3. Distribuição e acompanhamento de controle de cotas das unidades prestadoras.  
5.8.4. Distribuição e acompanhamento de controle de cotas das unidades solicitantes.  
5.8.5. Duplicação das ofertas das unidades prestadores e unidades solicitantes a cada novo 
período com ajustamento dos quantitativos;  
5.8.6. Controle de recebimentos on-line dos pedidos de regulação, análise e retornos para 
unidades solicitantes;  
5.8.7. Preparação da agenda dos médicos e profissionais de atendimento por data, dia e local 
de atendimento. 
 
5.9. Gestão Marcação e Regulação de Exames: Administrativo;  
5.9.1. Consultas Diversas;  
5.9.2. Relatórios de ofertas, marcações de exames e consultas, produtividades das unidades 
prestadores e solicitantes, por usuários... gráficos de acompanhamento das unidades 
prestadoras e solicitantes;  
5.9.3. Definição de horários de acessos por usuários, e acompanhamento dos acessos.  
5.9.4. Opção para informar frequência mensal;  
5.9.5. Relatórios agrupados de procedimentos para SIA/SUS.  
5.9.6. Exportação do arquivo magnético para BPA. 
 
5.10. Gestão Marcação e Regulação de Exames: Módulo prestador;  
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5.10.1. Disponibilização de link para confirmação do atendimento realizado ao paciente por 
senha de marcação;  
5.10.2. Módulo de consultas das marcações de exames e consultas encaminhada pelas 
unidades solicitantes, por datas, por médicos e por procedimentos;  
5.10.3. Relação de pacientes a atender; 
 
5.11. Gestão de Estoques: CAF;  
5.11.1. Cadastros de Produtos (medicamentos e insumos;  
5.11.2. Entradas por notas ou por recebimentos;  
5.11.3. Saídas normal para unidades solicitantes (Farmácia básica e PSF) e recurso de saídas 
para alimentar de forma automática os estoques das unidades solicitantes (Farmácia básica e 
PSF) já lançando a entrada na unidade de destino remota;  
5.11.4. Controle de Estoques por lote, priorizando os lotes a vencer primeiro nas saídas;  
5.11.5. Controle de estoques mínimos (somatória dos lotes; 
5.11.6. Diversos relatórios das movimentações de entradas, saídas e produtos;  
5.11.7. Integração com farmácia do sistema hospitalar, de modo que: ao efetuar uma saída o 
sistema fará alimentação automática no estoque do destino;  
5.11.8.  Exportação do arquivo para a plataforma do hórus; 
​  
5.12. Gestão de Estoques: FARMÁCIA BÁSICA;  
5.12.1 Cadastros de Produtos (medicamentos e insumos;  
5.12.2. Entradas por notas ou por recebimentos;  
5.12.3. Saídas por pacientes com controle de data de retorno, e informação de medicamentos 
procurados e não encontrados;  
5.12.4. Controle de Estoques por lote, priorizando os lotes a vencer primeiro nas saídas;  
5.12.5. Controle de estoques mínimos (somatória dos lotes;  
5.12.6. Diversos relatórios das movimentações de entradas, saídas e produtos 
 
 
5.13. Gestão de Estoques: UNIDADE PSF;  
5.13.1.  Cadastros de Produtos (medicamentos e insumos;  
5.13.2. Saídas por pacientes com controle de data de retorno, e informação de medicamentos 
procurados e não encontrados;  
5.13.3. Controle de Estoques por lote, priorizando os lotes a vencer primeiro nas saídas;  
5.13.4. Controle de estoques mínimos (somatória dos lotes;  
5.13.5. Diversos relatórios das movimentações de entradas, saídas e produtos; 
 
 
5.14. GESTÃO HOSPITALAR MUNICIPAL PRONTUÁRIO ELETRÔNICO 
 
5.14.1. Funcionalidade Básica Conjunto de funções comum a todos os módulos. 
 
5.14.2. Tabelas Básicas:  
5.14.2.1. Endereçamento: Países, estados, cidades, distritos, bairros e logradouros; grupo de 
procedimentos; Exames laboratoriais, Raio x e Eletro.  
5.14.2.2. Cadastro brasileiro de ocupações – CBO;  
5.14.2.3. Níveis de escolaridade;  
5.14.2.4. Cadastro de grupos de usuários (perfis);  
5.14.2.5. Cadastro de usuários;  
5.14.2.6. Autenticação e controle de acesso dos usuários por atividade;  
5.14.2.7. Registro de todas as operações realizadas pelos usuários durante o uso do sistema 
(log) com níveis que podem ser configurados pelo administrador do sistema;  
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5.14.2.8. Cadastro de Pacientes;  
5.14.2.9. Cadastro de Profissionais/Médicos;  
5.14.2.10. Cadastro de Salas (consultórios);  
5.14.2.11. Cadastro dos Leitos. 
 
5.14. Gestão Hospitalar prontuário eletrônico Emergência:  
5.14.1. Login de Usuários integrado e vinculado com as atividades pertinentes ao login;  
5.14.2. Como prontuário eletrônico irá abrir tela com lista de pacientes que foram direcionado 
para o grupo de usuários; Recepção – entrada do paciente;  
5.14.3. Permitir buscar da base, ou cadastrar um novo paciente a partir de botão em tela da 
entrada;  
5.14.4. Permitir buscar e localizar o paciente pelo nome, nome da mãe, cartão sus e data de 
nascimento; Permitir Informar motivo da consulta/queixa principal;  
5.14.5. Permitir informar por escolha o tipo da chegada na unidade (meios próprios, SAMU, 
HRG, Ambulância sanitária, Polícia, PSF, CAPS, Outros e possibilitar informar por escolha o 
tipo da prioridade;  
5.14.6. Permitir sinalizar se o paciente seguirá fluxo das salas do prontuário eletrônico ou se irá 
apenas para sala de medicação – Enfermaria; Permitir através de botão na tela de entrada 
consultar a lista por dia dos pacientes que passaram pela recepção;  
5.14.7. Permitir gerar em PDF para impressão da ficha de atendimento manual para triagem, 
médicos, evolução médica e de aprazamento em caso computadores das salas não estarem 
em funcionamento; 
 
5.15. TRIAGEM: 
5.15.1. (Primeira sala após recepção (exceto pacientes de fluxo direto para enfermaria);  
5.15.2. Permitir abrir e exibir de forma automática a lista de pacientes em ordem de chegada 
para chamadas;  
5.15.3. Possuir botão para realizar chamada do paciente da fila em áudio e texto, a ser exibido 
no painel de chamadas da TV Smart em sala da Recepção;  
5.15.4. Permitir sinalizar os pacientes desistentes da lista de espera, tirando do prontuário; 
5.15.5. Possuir na tela da lista de pacientes em espera, botão para abrir o atendimento 
direcionado da triagem;  
5.15.6. Permitir na classificação e risco alterar a prioridade, alterar ou otimizar a informação da 
queixa principal, preencher de forma obrigatória, PA(mmHg), Pulso (bpm), FR(irpm), 
Temperatura, peso(kg), Sintoma gripal (sim/não) não obrigatório Glicemia(mg/dl) SAT 02 (ar 
abiente), (suplementação de 02) e Sintomas de Diaréia; Permitir informar por escolha 
antecedentes pessoais ( HAS, CONVULSÃO, ASMA,ALERGIAS, PASSADO CIRÚRGICO 
(QUAL), OUTRA DOENÇA DE BASE (QUAL), FAZ USO DE MEDICAÇÕES (QUAL), FAZ USO 
DE DROGAS ILÍCITAS (QUAL), informar estado geral ( BOM, REGULAR OU RUIM) informar a 
classificação do risco ( VERMELHO, AMARELO, VERDE, AZUL e LARANJA;  
5.15.7. Possuir recurso para gerar PDF e impressão de encaminhamento para PSF se na 
classificação do risco for na cor AZUL;  
5.15.8. Permitir informar a escala de Glasgow e informar a Hora final da triagem de forma 
obrigatória; Permitir encaminhar paciente para próxima sala; Possuir botão para gerar PDF e 
impressão da ficha de triagem; 
5.15.9. Tela de espera do Médico com lista dos pacientes encaminhados pela triagem, com 
botão de chamada em painel de TV e botão para abrir o prontuário de atendimento médico 
conforme itens abaixo:  
5.5.10. Digitar uma receita pra farmácia municipal ou de rua e liberar o paciente; 
5.15.11. Incluir pedido de exames Laboratorial, Eletro ou Raio x com impressão do pedido e 
encaminhar o paciente para as salas de Laboratório, Raio x ou Eletro (dentro da unidade ou 
fora remota); 
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5.15.12. Colocar o paciente em internação ou Obs. Para pacientes em observação: detalhar a 
Queixa principal (sintomas clínicos) informar se irá ocupar leito, descrição da história clínica e 
evoluir o paciente incluindo o atendimento de enfermeiros e técnicos; 
5.15.13. Para pacientes em internação, detalhar a Queixa principal para AIH sintomas clínicos, 
informar a CID principal, informar o leito disponível, Justificativa e história clínica e alimentar o 
prontuário de internação – AIH. Informando procedimentos, Espec. do leito, carácter e 
modalidade, profissionais Solicitante, responsável e autorizador, e CID secundária (caso 
necessário). Em seguida manter o paciente em Evolução médica e de enfermagem; 
 
5.16. SALA DO MÉDICO:  
5.16.1. Vinculado ao login do usuário abrir de forma automática a lista de pacientes em espera; 
5.16.2. Permitir visualizar a lista por ordem do horário de encaminhamento;  
5.16.3. Exibir Local (sala), Situação (em branco, em consulta ou consultado, nome do paciente, 
data, hora e prioridade);  
5.16.4. Possuir botão para realizar chamada do paciente da fila em áudio e texto, a ser exibido 
no painel de chamadas da TV Smart em sala da Recepção;  
5.16.5. Possuir botão para iniciar atendimento; Primeira Aba do Atendimento médico – 
Visualizar informações da triagem, permitir alterar campo de informação de diarreia;  
5.16.6. Segunda Aba do Atendimento médico – Informar a conduta (anamnese), Conduta para 
enfermaria, História de doenças e cirurgias pregressas, Interrogatório sistemático, História da 
doença atual, medição em uso, Hipótese diagnóstica/problemas, permitir sinalizar alta e motivo 
da alta para pacientes encaminhado para a enfermaria (enfermeiro poder confirmar a alta sem 
o login do médico);  
5.16.7. Terceira Aba do Atendimento médico – Prescrição de medicação para enfermaria, 
permitindo consultar estoque da farmácia;  
5.16.8. Permitir através de botão digitar receita médica gerar impressão em 40 colunas e A4 da 
receita para casa, dando alta no paciente;  
5.16.9. Permitir incluir pedido de exames por tipos (Eletrocardiograma, laboratorial, raio x) para 
cada tipo escolhido permitir incluir da lista da base, Exames, raio x ou eletro e campo livre para 
digitar recomendações e instruções, gerando PDF e impressão A4;  
5.16.10. Permitir colocar o paciente em OBS ou Internação;  
5.16.11. Pacientes em Obs. Ou Internação – informar diagnóstico inicial (AIH principais 
sintomas clínicos) informar CID principal, informar Leito (possuir acesso para visualizar a 
ocupação dos leitos), informar Descrição/Justificativa/História clínica, informar Resultado de 
exames (não obrigatório);  
5.16.12. Abrir Evolução do paciente – permitir para usuário médico incluir a evolução por data e 
hora, permitir duplicar evolução para edição do próximo horário, permitir incluir as medições 
para os aprazamentos, permitir para o usuário técnico ou enfermeiro incluir os horários e 
executar os aprazamentos;  
5.16.13. Proibição de modo que, um médico não possa editar a evolução feita por outro 
médico, e que outros usuários não possam editar evolução e prescrição dos médicos;  
5.16.14. Permitir incluir Admissão Enfermagem, preencher todos os campos da tela 1 e tela 2 e 
gerar PDF para impressão;  
5.16.15. ABA – Incluir Evolução da Enfermagem com validação de usuário e senha, informar 
data hora, TA(PA-mmHg Glicemia, P(FC-pmb), T, R(IncMin), SPO2 (%), Peso, campo livre para 
incluir a evolução, botão para impressão da evolução, opção de exibir assinatura digitalizada na 
impressão;  
5.16.16. ABA – para incluir plano de alta, com conduta, plano de evasão e plano de 
transferência; 5.16.17. ABA – Incluir Prescrição do Enfermeiro, Data/hora e Evolução, Incluir 
Prescrição, botão pra gerar PDF e impressão da Evolução com opção de capturar assinatura 
digitalizada;  
5.16.18. ABA – Incluir Evolução Nutricional, com Nutrição clínica, aceitação alimentar, estado 
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emocional, dados clínicos relevantes, excreção urinária, tolerância gastrintestinal, AVALIÇÃO 
NUTRICIONAL DE: Pele, Turgor, Reserva de Tecido Adiposo, Reserva de massa magra, 
DADOS ATROPROMÉTRICOS com data/hora, pedo, altura, Imc, Peso usual, Peso ideal e 
Evolução com data/hora e Conduta;  
5.16.19. Formulário lista com relação de pacientes em OBS e Internação, exibindo se possui 
alta sinalizada, alterando a cor da linha se paciente ultrapassou 24 horas, sinalizando que deve 
ser internado;  
5.16.20. Permitir Internação do paciente direto ou após entrar em OBS – Botão para incluir 
paciente em internação, incluindo procedimento solicitado, procedimento principal, espécie do 
leito, carácter atendimento, modalidade, profissional solicitante, profissional responsável, 
médico autorizador, data da autorização, Gerar impressão do prontuário AIH; Alta do paciente. 
 
 
5.17. Gestão Hospitalar prontuário eletrônico:  
5.17.1. FARMÁCIA DO HOSPITAL;  
5.17.2. Cadastros de Produtos (medicamentos e insumos;  
5.17.3. Entradas por notas ou por recebimentos;  
5.17.4. Saídas por pacientes com controle do local interno, e saída para carrinho de cirurgias;  
5.17.5. Controle de Estoques por lote, priorizando os lotes a vencer primeiro nas saídas;  
5.17.6. Controle de estoques mínimos (somatória dos lotes;  
5.17.7. Diversos relatórios das movimentações de entradas, saídas e produtos. 
 
5.18. Gestão Hospitalar prontuário eletrônico FINANCEIRO:  
5.18.1. Cadastros de Plano de Contas, Centro de custos, Contas caixa/bancos;  
5.18.2. Movimentação de lançamentos no caixa; 
5.18.3. Relatórios diversos. 
 
5.19. Gestão Hospitalar prontuário eletrônico: 
5.19.1.  PAINEL DE CHAMADAS;  
5.19.2. Painel de chamadas dos pacientes a ser aberto em TV Smart com disparo de 
campainha e chamada de áudio (nome do paciente e sala de atendimento); 
5.19.3. Relação das últimas 10 chamadas. 
 
5.20. GESTÃO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA: 
5.20.1. SISTEMA UNIDADE LOCAL  
5.20.1.2. Cadastro e Movimento dos estabelecimentos e responsáveis técnicos, os tipos de 
atividades, com exibição automática dos alvarás a vencer na semana/mês por localização de 
pastas; 
5.20.1.2. Inclusão dos termos de inspeção e relatório de inspeção por equipes; 
5.20.1.3. Geração dos documentos de estabelecimentos ( Alvará, Termo de Baixa, Termo de 
Responsabilidade, Termo Técnico, Termo de Inspeção, Extrato de visitas por roteiros de 
estabelecimentos); 
5.20.1.4. Ocorrência de denúncias, com lançamento por fases, com disponibilização on-line de 
protocolo para acompanhamento; 
5.20.1.5. Cadastro de Roteiros e de questionários com perguntas dos roteiros à serem 
sincronizados para o tablet, por tipos de atividades Sincronizar com tablet das equipe de visitas 
com gerenciamento de roteiros; 
5.20.1.6.  Módulo TFD local com controles de viagens, diárias e movimentação dos veículos 
que conduzem pacientes e acompanhantes. 
 
5.21. SUPORTE TÉCNICO:  
O atendimento deve visar esclarecimentos técnicos dos sistemas contratados, alocação de 
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consultores especializados para a realização de atividades no ambiente de armazenamento de 
dados e no ambiente de aplicações, podendo estas atividades serem realizadas in loco ou 
remoto. Todos os incidentes, atividades e relatórios deverão ser registrados para posterior 
análise e acompanhamento. Também deverá apoiar tecnicamente na implantação e 
manutenção da infraestrutura do ambiente necessário à execução dos sistemas, que deverá 
ser de maneira direta com a equipe de suporte do Departamento de Tecnologia. Para garantir o 
correto entendimento das condições de prestação de serviço, seguem algumas definições de 
termos utilizados no corpo da proposta. 
 
5.22. Manutenção:  
5.22.1. A atualização corretiva deve visar à correção de erros e defeitos de funcionamento do 
sistema;  
5.22.2. Atualização visando adequações do sistema para atender às mudanças inerentes;  
5.22.3. Atualização visando adequações do sistema para atender às mudanças inerentes à 
legislação;  
5.22.4. A manutenção evolutiva deve visar a garantia da atualização do sistema, mediante 
aperfeiçoamento das funções existentes ou adequação às novas tecnologias, obedecendo aos 
critérios da metodologia de desenvolvimento da contratada em acordo com as normativas do 
Departamento de responsável; 
5.22.5. Os custos deverão ser totalmente cobertos pelo valor do serviço de apoio. 
 
5.23. Treinamento: 
5.23.1. Deve ser disponibilizado todo o treinamento necessário para a utilização dos sistemas 
por usuários do Município quando ocorrerem modificações que afetem as tarefas de rotina do 
sistema. 
 
5.24. Ocorrência de suporte: 
5.24.1. O atendimento efetuado ao cliente deve procurar resolver algum problema técnico 
reportado por este ou encaminhar questões dependentes de pesquisa. Uma ocorrência só será 
aberta mediante autorização do cliente e se caracterizará pela necessidade de dispêndio de 
tempo da equipe técnica na busca de uma solução para o problema. 
 
5.25. Atendimento telefônico:  
5.25.1. A tentativa de resolução do problema ou esclarecimento das dúvidas poderá ser 
realizada através de telefone, pressupondo a existência de profissionais com o suficiente 
conhecimento técnico em ambos os lados para que haja uma interação adequada. 
 
5.26. Atendimento remoto: 
5.26.1. A resolução do problema deverá ser efetuada pelo analista diretamente nos 
computadores e demais equipamentos do cliente, através de ferramentas de acesso remoto. 
 

 
6. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. Os bens a serem contratados é de natureza comum para atendimento da demanda em 
questão, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos no termo de referência e no edital de convocação, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
6.2. Os requisitos da contratação estão descritos no termo de referência e referem-se aos seus 
aspectos legais. 
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6.3.  Poderão participar deste processo qualquer pessoa jurídica que satisfaça as exigências do 
edital de convocação e seus anexos. 

6.4. A pessoa jurídica contratada deverá fornecer os bens conforme descrição constante no 
termo de referência. 

6.5. Os interessados na presente contratação deverão apresentar a documentação exigida no 
termo de referência e na minuta do edital de convocação, para fins de habilitação e 
contratação. 

6.6. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.7. Garantia: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.8. Sustentabilidade: A contratada deverá observar, no que couber, os critérios de 
sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010 

 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

7.1. A contratação será realizada por dispensa de licitação, com base no art. 75, inciso II, da 
Lei n. 14.133/21, nos moldes de uma dispensa, com a seleção da proposta de menor preço por 
lote único. O certame deverá possibilitar a ampla concorrência entre os fornecedores 
interessados, desde que atendam os requisitos mínimos de habilitação e do objeto, a se 
fazerem constantes na minuta do edital de convocação. 

7.2. A contratação tem como objetivo a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de apoio operacional à autogestão da Secretaria Municipal de Saúde, com 
disponibilização de software com desenvolvimento de ferramentas gerenciais e fluxos dentro 
dos sistemas para adequar as necessidades do município, táticas e operacionais para gestão 
da secretaria de saúde, suporte técnico afim, aprimoramento da gestão, implementação e 
operacionalização de programa integrado de promoção à saúde e prevenção de doenças. 

 

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

8.1. O prazo do contrato terá seu início na data de sua assinatura e terá vigência de um ano, 
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do artigo 105 a 108 da Lei n° 14.133/2021. 

8.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. Requisitos necessários à contratação: Poderão participar deste processo qualquer pessoa 
jurídica que satisfaça as exigências constantes do termo de referência e da minuta do edital de 
convocação e seus anexos. 

9.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na Dispensa de licitação, seus 
anexos e sua proposta, se for o caso, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

9.3. Os bens deverão ser entregues com zelo e destreza, e de acordo com as descrições, 
detalhamento e especificações contidas neste Termo de Referência, não eximindo a empresa 
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da responsabilidade da execução de outras atividades atinentes ao objeto, a qualquer tempo e 
a critério da Administração. 

9.4. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9.5. Garantia: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.6. Sustentabilidade: A contratada deverá observar, no que couber, os critérios de 
sustentabilidade ambiental, contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010. 

9.7 7.1. A execução dos serviços objeto licitado será no Município de Livramento de Nossa 
Senhora, Estado da Bahia, dentro do prazo contratual 
 

10. EXECUÇÃO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

10.1. A execução dos serviços objeto licitado será no Município de Botuporã, Estado da Bahia, 
dentro do prazo contratual.  
10.2. A Contratada deverá disponibilizar sempre que solicitado, um técnico/profissional para 
assessor in loco, os servidores dos municípios.  
10.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 (cinco) dias, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.  
10.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
10.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado 
10.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo.  
10.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
10.7. Após o recebimento provisório, se for constatado que os serviços foram 
entregues/executados em desacordo com a proposta, fora das especificações ou incompletos, 
após a notificação por escrito à Contratada, serão interrompidos os prazos de recebimentos e 
suspenso o pagamento, até que sanada a situação.  
10.8. Todas as despesas tais como: impostos, taxas, fretes, emolumentos e encargos 
porventura incidentes sobre o fornecimento, correrão por conta da empresa licitante vencedora 
da licitação 
 
11. GESTÃO DO CONTRATO: 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
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11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

11.7. Fiscal do Contrato 

11.7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração.  

11.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

11.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

11.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

11.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

11.7.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

 

11.8. Gestor do Contrato 

11.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
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11.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

11.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

11.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

11.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso 

11.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

11.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado pela prefeitura municipal no prazo 
de até 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da nota fiscal emitida em nome da 
CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas no contrato. 

12.1.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

12.2.​ Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.3.​ Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

12.4.​ Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
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12.5.​ Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

12.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
poderá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

12.7.​ Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

12.8.​ Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

12.9.​ Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

12.9.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.10.​ Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

12.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 
Licitação, na forma envio por e-mail, com fundamento na hipótese do artigo 75, inciso II, da Lei 
n. 14.133/21, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por lote único. 

13.2. Exigências de Habilitação: 

13.2.1. Para fins de habilitação, deverá a licitante comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação: 

a) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

g) Cédula de identidade ou documento de identificação com foto de seus administradores; 

 

13.2.2.​Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/16/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 11643; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida através do site, para empresa 
que tem sua sede e domicílio no Estado da Bahia, http://www.sefaz.ba.gov.br  

*Se a empresa tiver sede em outro estado emitir a certidão no órgão respectivo. 

f) Certidão de Débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

13.2.3. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

13.2.3.1. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 
de certidão negativa. 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.005 – Botuporã – BA Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ: 13.782.479/0001-07  

 
29 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:32 horas do dia 04/11/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procede.org/verificar/7888-CE61-9079-4526-8216 ou utilize o código QR.

34
DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ

 
LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

TERÇA-FEIRA, 04 DE NOVEMBRO DE 2025
ANO XIX | N º 2308

 
 
13.2.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação 
aplicável. 

13.2.4. Qualificação Econômico – Financeira: 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, nos 
termos do inciso II do art. 69 da Lei 14.133/2021. 

13.3. Qualificação Técnica: Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Comprovação da empresa de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características com o objeto da licitação, através da apresentação de atestado em nome da 
empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

13.4. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, 
reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias corridos, contados de sua expedição; 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

14.1. DA CONTRATADA: 

14.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda, efetuar a prestação dos objetos 
contratados em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as 
discriminações inerentes ao objeto. 

14.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

14.2.3. Atender de imediato, às solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 
produto que não atenda ao especificado ou ainda que apresentem defeito; 

14.2.4. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos bens fornecidos; 

14.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência e 
minuta do edital; 

14.1.6. Responsabilizar pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

14.1.8. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 
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14.1.9. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do 
fornecimento; 

14.1.10. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

14.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 

14.1.12. Garantir que os preços apresentados na proposta sejam completos e suficientes para 
a execução do objeto da licitação, não sendo aceitas reivindicações de pagamentos adicionais 
devido a erro ou má interpretação por parte da contratada. 

14.1.13. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela entrega do objeto contratado. 

14.2. Da Contratante: 

14.2.1. Pagar conforme estabelecido no instrumento contratual. 

14.2.2. Fiscalizar o fiel cumprimento do contrato. 

14.2.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na prestação dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias. 

14.2.4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
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15.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 

15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

15.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Multa Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução parcial, imperfeita ou total do contrato/objeto. 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §11º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 15.133, de 2021). 

15.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
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15.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competentes definidos na referida Lei (art. 
1511). 

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

15.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

16. DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da data limite para a 
apresentação das propostas.  

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando – se o índice 
Nacional de preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
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16.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

17. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. Conceder-se-á, a alteração para mantença da exequibilidade a depender das regras 
fixadas para o devido requerimento de reajustamento em sentido estrito, de repactuação e de 
reequilíbrio econômico-financeiro.  

17.2. A ausência dos pedidos nos prazos e segundo as formalidades legais acarretará em 
preclusão administrativa do requerimento e em possível decadência do pleito de reequilíbrio 
com ou sem efeitos retroativos.  

16.3. O reequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ocorre em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução do contrato tal como pactuado.  

17.4. A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação 
dos seguintes documentos:  

a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de 
elaboração da proposta, e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. As 
notas deverão ser referentes ao mesmo produto.  

b) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados, 
pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices 
oficiais de variação do preço do item.  

c) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.  

16.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado à época vigente.  

18. DAS ALTERAÇÕES: 

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

18.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do Artigo 125, da Lei n°. 14.133/21. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

19.1- Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

20 – EXTINÇÃO: 

20.1. O presente termo de contrato poderá ser extinto: 
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20.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula sétima. 

20.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

20.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

20.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
 

Tharcisia Manuela Rodrigues Saraiva                               
Secretária de Saúde 
Decreto n° 006/2021      
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ANEXO III 
  

MINUTA DE CONTRATO  
  
Processo Administrativo Nº 126/2025 
Dispensa de Licitação n° 042/2025 
Contrato nº 000/0000 
  
  
A MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 16.257.719/0001-42, com sede na 
Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã BA, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Srº Edimilson Antonio Saraiva, a seguir denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Xxxxx Xxxxx Xxxxx, inscrita no CNPJ sob n° 
00.000.000/0000-00, com sede na Xxx Xxxxx Xxxx, nº 000, Bairro Xxxxx, Xxxxxxx/XX, CEP: 
00.000-000, representada pelo(s) Sr(a) Xxxxx Xxxxx Xxxxx, portador(a) da Documento de 
Identidade nº 0000000, XXX/XX e inscrito(a) no CPF sob o nº 000.000.000-00,residente e 
domiciliado a Rua XXXXX nº xx, Cidade XXXXXXX XX, CEP:0000000, que a este subscrevem, 
a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, firmam nesta ato, o presente contrato, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, na 
forma e condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de apoio operacional à autogestão da Secretaria Municipal de Saúde, 
com disponibilização de software com desenvolvimento de ferramentas gerenciais e fluxos 
dentro dos sistemas para adequar as necessidades do município, táticas e operacionais para 
gestão da secretaria de saúde, suporte técnico afim, aprimoramento da gestão, implementação 
e operacionalização de programa integrado de promoção à saúde e prevenção de doenças. 
 
1.2 Manutenção do cadastro dos usuários, prestadores.  
a) Regulação de procedimentos e eventos em saúde, contemplando antecipação de conflitos;  
b) Captação, processamento, análise e auditoria de rotinas e procedimentos em saúde.  
 
1.3 a implementação e operacionalização de programa de promoção à saúde e prevenção de 
doenças devem ser realizadas com a sua integração a todo o sistema da assistência com única 
base de dados para atender a todos os sistemas, de modo a manter cadastro único de 
pacientes em todos os módulos dos sistemas.  
 

1.4 Os serviços de suporte técnico abrangem: a) Suporte técnico e manutenção do sistema de 
gestão de saúde; b) Treinamento dos servidores municipais, dos servidores das equipes de 
cada unidade de saúde e dos colaboradores da rede privada para utilização do sistema 

 

1.5 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.5.1. Termo de Referência; 

1.5.2. O Edital de Dispensa e anexos; 

1.5.3. A Proposta do contratado 
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CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: 
2.1. O regime de execução é de Menor Preço por Lote Único, em obediência ao Edital de 
Dispensa de Licitação n° 042/2025 e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS: 
3.1. O presente contrato terá vigência da data de assinatura deste instrumento até o dia 00 de 
xxxx de 0000. 

3.2. A duração do Contrato ficará adstrita à vigência do respectivo crédito orçamentário, 
podendo ser prorrogável por igual período, na forma do artigo 105 a 108 da Lei nº 14.133/2021. 

3.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
4.1. O valor global contratado é de R$ ............ (.​ ). 

4.2. Estão inclusos nos valores das propostas as despesas com impostos, sobretaxas, 
encargos sociais e trabalhistas, entre outros para o serviço 

4.3. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada por servidor responsável da CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir do recebimento definitivo do material. 

4.3.1. Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

4.3.2. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de depósito Bancário 
em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

4.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital de convocação. 

4.7. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 

4.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração poderá 
realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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4.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

4.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

4.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

4.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

4.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS: 
5.1. As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária a 
seguir: 
Órgão: 70000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
UO: 70000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação: 10.301.3200: 2052 - PISO DE ATENÇÃO BASICA 
Ação: 10.301.3200: 2057 - GESTÃO DAS AÇOES MUNICIPAIS DE SAUDE 
339039: OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES: 

6.1. DA CONTRATADA: 
6.1.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
conformidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no termo de referência e na minuta do edital de convocação; 

6.1.2. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

6.1.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, remover, reconstruir ou substituir, suas expensas, 
no total ou em partes, em que se verificarem, defeitos ou incorreções que prejudique a 
execução do contrato; 

6.1.4. Facilitar a fiscalização em que a CONTRATANTE, julgar necessário; 

6.1.5. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que, porventura venha 
a sofrer em seu contrato social; 

6.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
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data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

6.1.7. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados com o objeto contratado; 

6.1.8. Entregar e garantir o objeto de acordo com as especificações e nas condições contidas 
no Termo de Referência; 

6.1.9. Garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os que não atendam 
o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes do 
fornecimento; 

6.1.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

6.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.13. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pelo fornecimento e entrega do 
objeto contratado. 
  
6.2. DA CONTRATANTE: 
6.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência, edital de 
convocação e seus anexos; 

6.2.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.2.3. Designar servidor para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
execução do objeto contratado; 

6.2.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

6.2.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa; 

6.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4. Multa:  

a) Multa moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida do contrato/objeto, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Multa moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato/objeto, 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia, se for o caso; 

c) Multa Compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial, 
imperfeita ou total do contrato/objeto. 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133,de 2021). 

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
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e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

  
7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
  
7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
  
7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
  
7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
  
7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS: 
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contando da data limite para a 
apresentação das propostas.  

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o intervalo de um ano, aplicando – se o índice 
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Nacional de preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  

 85. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

8.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor.  

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

 

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
9.1. Conceder-se-á, a alteração para mantença da exequibilidade a depender das regras 
fixadas para o devido requerimento de reajustamento em sentido estrito, de repactuação e de 
reequilíbrio econômico-financeiro.  

9.2. A ausência dos pedidos nos prazos e segundo as formalidades legais acarretará em 
preclusão administrativa do requerimento e em possível decadência do pleito de reequilíbrio 
com ou sem efeitos retroativos.  

9.3. O reequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ocorre em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução do contrato tal como pactuado.  

9.4. A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação 
dos seguintes documentos:  

a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de 
elaboração da proposta, e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. As 
notas deverão ser referentes ao mesmo produto.  

b) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados, 
pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices 
oficiais de variação do preço do item.  

c) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.  

9.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado à época vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS VEDAÇÕES: 

10.1 – É VEDADO À CONTRATADA: 
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10.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

10.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO: 

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

11.2​ Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.3​ Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

11.3.1​ ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

11.3.2​ poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4​ O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.5​ A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.6​ Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.7​ O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.7.3​ Indenizações e multas. 

111.8​ A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.9​ O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 
14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

12.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

12.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

  
12.7. Fiscal do Contrato: 
12.7.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração.  

12.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

12.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

12.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

12.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

12.7.6. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

  
12.8. Gestor do Contrato: 
12.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

12.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
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12.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

12.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

12.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso 

12.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

12.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES: 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 
2021, e por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS: 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO: 
17.1. É competente para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente 
instrumento o foro Comarca de Tanque Novo, Estado da Bahia, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) 
vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
  
  
Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 
  

  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ 
CONTRATANTE 

  
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

  
Testemunhas: 
1. ______________________________​    2. ___________________________ 

CPF: ____________________________          CPF: _________________________ 
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ANEXO IV 
 MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA  

  
  

Licitação 
Dispensa de Licitação 

Número 
042/2025 

  
RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada 
(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 
___________________, CPF _______________________,  para fins de participação na 
Dispensa n.º 042/2025 a empresa até a presente data: 
  

DECLARA, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que atende plenamente os requisitos 
de habilitação constantes do aviso de dispensa de licitação. 

 DECLARA, sob as penas da lei, que em suas instalações, não há realização de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre por menores de dezoito anos ou a realização de qualquer 
trabalho por menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos. 

 DECLARA,  sob as penas da lei que é Microempresa – ME   OU   Empresa de Pequeno Porte 
– EPP, conforme o caso, na forma da Lei Complementar Federal Nº 123/2006. 

 DECLARA, sob pena de Lei, não está impedida de licitar ou contratar com a Administração 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo 
inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 
público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

DECLARA para os devidos fins que os dirigentes ou sócios da empresa contratada não tem 
grau de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3º grau, ou seja, cônjuge ou 
companheiro(a) dos dirigentes ou sócios da convenente. 

DECLARA para os devidos fins que as pessoas físicas ou os dirigentes ou sócios da empresa 
contratada, não são servidores ou empregados públicos, ou agentes políticos na espera 
federal, estadual ou municipal, ou o seu cônjuge ou companheiro(a), ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o 3º grau. 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

DECLARA, que tomou conhecimento do Edital, e compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, bem como a prestar os serviços licitados de boa qualidade, sob as penas da Lei. 

  Xxxxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000. 

 
(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ  

 
 
0BS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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ANEXO V  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2025  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2025 
   
  
Objeto: O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de apoio operacional à 
autogestão da Secretaria Municipal de Saúde, com disponibilização de software com 
desenvolvimento de ferramentas gerenciais e fluxos dentro dos sistemas para adequar as 
necessidades do município, táticas e operacionais para gestão da secretaria de saúde, suporte 
técnico afim, aprimoramento da gestão, implementação e operacionalização de programa 
integrado de promoção à saúde e prevenção de doenças, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
. 

 Dados a constar na proposta 
Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
Telefone/fax  
E-mail  
Banco/Agencia/Conta Corrente   
Cidade  
Nome do representante legal  
Endereço residencial do representante Legal   
Identidade do Representante Legal  
CPF do Representante Legal  
Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

  
  

PLANILHA DE PREÇOS 
 

LOTE ÚNICO 
ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÕES 

 
QUANT 
 

UNI
D 
 

VALOR 
UNITÁRIO  

 

VALOR 
TOTAL  

 
01    00,00 00,00 
02    00,00 00,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 00,00 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ .......  (..........................................) 
 
Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a 
execução do objeto desta dispensa de licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as 
despesas como transporte, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, 
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, 
estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto 
licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.005 – Botuporã – BA Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ: 13.782.479/0001-07  

 
48 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:32 horas do dia 04/11/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procede.org/verificar/7888-CE61-9079-4526-8216 ou utilize o código QR.

53
DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ

 
LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

TERÇA-FEIRA, 04 DE NOVEMBRO DE 2025
ANO XIX | N º 2308

 
 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
 
Validade da Proposta: 60 (sesenta) dias. 
 
xxxx, 00 de xxxxxxxx de 0000.  
 
 
 
 
 

 
 

(assinatura) 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
Nome do Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS: Usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 125/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

 

PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de Botuporã-Ba, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.782.479/0001-07, com sede na Rua Dep. João de Figueiredo, n° 85, Centro, Botuporã - BA, CEP 46.570-005, torna 

público, para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

sob critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a Lei 

Complementar Federal 123/2006, Decreto Federal n.º 11.462/2023, Decreto Municipal n.º 482/2024, Decreto Municipal 

n.º 484/2024 e demais legislação aplicável, para, de acordo com as condições estabelecidas neste edital, selecionar 

proposta mais vantajosa à Administração visando o Registro de preços para a aquisição de oxigênio medicinal e cilindros 

para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Botuporã-BA, conforme termos e condições contidas 

em edital e seus anexos. 

 

Valor total estimado para contratação: R$ 242.372,66 (duzentos e quarenta e dois mil, trezentos e setenta e dois 

reais e sessenta e seis centavos). 

 

Recebimento das Propostas Iniciais: Até às 08h30min do dia 17/11/2025. 

 

Data da Abertura da Sessão Pública: 17/11/2025, às 08h30min. 

 

Início da Sessão de Disputa de Preços (Fase competitiva):  17/11/2025, às 09h00min.  

 

A etapa de lances será iniciada e encerrada pelo Pregoeiro nos termos do item V deste edital. Para todas as referências de 

tempo será observado o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. 

 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

Modo de Disputa: Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

 

Local de Realização: Endereço eletrônico do site: https://bnc.org.br/ . O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 

pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Plataforma BNC. 

 

O edital poderá ser obtido na íntegra pelo site oficial deste município, https://botupora.ba.gov.br/diario_oficial , na plataforma 

de realização do pregão eletrônico https://bnc.org.br/, ou na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Botuporã-Ba, 

situada na Rua Dep. João de Figueiredo, n° 85, Centro, Botuporã- BA. 

 

Nesta licitação será assegurado tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido às Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), em conformidade com a Lei Complementar 

Federal 123/2006 e suas alterações. 

 

O presente edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente publicadas da mesma forma que o original, 

devendo os interessados acompanhar, via internet, pelos sites https://bnc.org.br/ ou https://botupora.ba.gov.br/diario_oficial , 

todo o trâmite licitatório até a data de abertura do certame. 
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 1 ​ DO OBJETO 

 1.1 ​ Registro de preços para a aquisição de oxigênio medicinal e cilindros para atender às 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Botuporã-BA, conforme termos e condições 

contidas em edital e seus anexos. 

 1.2 ​ A licitação será dividida por itens, cuja participação encontra-se discriminada no item 2.6 deste edital. 

 1.3 ​ Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 1.3.1 ​ ANEXO I –  Modelo de Proposta Comercial; 

 1.3.2 ​ ANEXO II – Minuta de Contrato;  

 1.3.3 ​ ANEXO III – Modelo de Declarações Conjuntas; 

 1.3.4 ​ ANEXO IV – Declaração ME, MEI e EPP;  

 1.3.5 ​ ANEXO V – Termo de Referência; 

 1.3.6 ​ ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 2 ​ DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 2.1 ​ Poderão participar deste certame qualquer pessoa ou sociedade formalizada que atenda às exigências de 

habilitação previstas neste Edital e anexos. 

 2.2 ​ O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 2.3 ​ É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 2.4 ​ A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 2.5 ​ No presente processo, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, é garantido às 

microempresas, empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, tratamento diferenciado e simplificado, nos termos da Lei 

Complementar 123/2006 com suas alterações, desde que:  

a) O licitante indique no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta eletrônica de 

preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 
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b) Apresente preenchida e devidamente assinada, juntamente à documentação de habilitação, observadas as 

exigências de envio deste edital, a Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, conforme o modelo constante no Anexo IV deste 

edital; 

 2.5.1 ​ A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte.  

 2.5.2 ​ O licitante que não cumprir o disposto na alínea “a” do item 2.5, não poderá usufruir das prerrogativas 

concedidas às microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais. 

 2.6 ​ Estarão impedidos de participar desta licitação: 

 2.6.1 ​ aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 2.6.2 ​ pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 2.6.3 ​ aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

 2.6.4 ​ empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

 2.6.5 ​ pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 2.6.6 ​ agente público do órgão ou entidade licitante; 

 2.6.7 ​ Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 2.6.8 ​ Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 2.7 ​ O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 
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 2.8 ​ Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 3 ​ DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 3.1 ​ Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciadas 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://bnc.org.br/.. 

 3.2 ​ As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através 

da central de atendimento aos licitantes, pelos meios disponíveis no endereço eletrônico https://bnc.org.br/.. 

 3.3 ​ Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema https://bnc.org.br/ poderá ser 

esclarecida através dos canais de atendimento da https://bnc.org.br/., de segunda a sexta-feira, das 8  às 17  horas (horário 

de Brasília). 

 3.4 ​ O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao Sistema Eletrônico.  

 3.5 ​ O credenciamento da Licitante e de seu representante legal junto ao Sistema Eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao Pregão.  

 3.6 ​ O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. 

 3.6.1 ​ Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 3.7 ​ A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, bem como, documentos de habilitação 

elencados no item 7 deste edital, todos por meio do sistema eletrônico no sítio https://bnc.org.br/.. 

 3.8 ​ Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

 3.9 ​ Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste edital. 

 3.10 ​ No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 3.10.1 ​ cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
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 3.10.2 ​ está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega 

em definitivo; 

 3.10.3 ​ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 3.10.4 ​ não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 3.10.5 ​ cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 3.11 ​ O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 3.12 ​ O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 3.12.1 ​ nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “nenhuma” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 3.13 ​ A falsidade da declaração de que trata os itens 3.10 a 3.12 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 3.14 ​ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema até o horário indicado no 

preâmbulo deste como término de cadastramento das propostas. 

 3.15 ​ Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

 3.16 ​ Serão disponibilizados para acesso público, os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 3.17 ​ Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará novo dia e horário para a 

continuidade do certame. 

 3.18 ​ Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. Sobretudo o andamento do procedimento de licitação entre 

a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
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“https://bnc.org.br/.”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 

referentes ao procedimento.  

 3.19 ​ O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 3.20 ​ O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

 4 ​ DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 4.1 ​ O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos campos próprios no sistema 

eletrônico.  

 4.2 ​ Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 

sistema eletrônico com o VALOR TOTAL DO ITEM. 

 4.3 ​ O sistema estará configurado para aceitar propostas com no máximo 02 (duas) casas decimais.  

 4.4 ​ Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 4.4.1 ​ A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não 

existente ou já incluída nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

 4.4.2 ​ Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 4.5 ​ Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

 4.6 ​ Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

 4.7 ​ Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 4.8 ​ No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA do produto, sob pena de 

desclassificação.  

 4.9 ​ É vedada a identificação do licitante em qualquer campo ou anexo quando do preenchimento da proposta 

eletrônica, sob pena de desclassificação imediata. 

 4.10 ​ Quando a marca do licitante for o nome do mesmo, deverá ser indicado como “MARCA PRÓPRIA” no 

campo “marca” do sistema eletrônico. 
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 4.11 ​ A quantidade do objeto a ser adquirido especificada no presente instrumento convocatório trata-se da 

quantidade máxima que poderá ser adquirida, a qual será expressa na respectiva Ata de Registro de Preços.  

 4.12 ​ Em virtude de condições do sistema ora utilizado, no presente processo será aceita como quantidade 

mínima a ser cotada a quantidade total expressa no presente instrumento convocatório para cada item, não podendo o 

licitante ofertar proposta em quantidade inferior.  

 4.13 ​ Tendo em vista que as entregas ocorrerão em um mesmo endereço e demais condições indicadas no 

Termo de Referência, anexo e partes integrantes deste edital, não será considerada no presente edital a possibilidade de 

contratação a preços diferentes. 

 4.14 ​ Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de 

Referência.  

 4.15 ​ As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da 

data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.  

 4.16 ​ A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 4.17 ​ O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 5 ​ DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 5.1 ​ A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o 

Pregoeiro Oficial a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 5.2 ​ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 5.2.1 ​ Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 5.2.2 ​ A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

 5.2.3 ​ A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 
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 5.3 ​ O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

 5.4 ​ O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 5.5 ​ Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 5.6 ​ O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO ITEM. 

 5.7 ​ Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital.  

 5.8 ​ O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

 5.8.1 ​ Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço consignado, desde que seja 

inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item.  

 5.9 ​ Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro Oficial a 

abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação.  

 5.9.1 ​ Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 

Pregoeiro Oficial poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da ordem sequencial.  

 5.10 ​ O procedimento seguirá com o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 5.10.1 ​ A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

 5.10.2 ​ A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 5.10.3 ​ Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 5.11 ​ Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 5.12 ​ Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

 5.13 ​ Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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 5.14 ​ No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 5.15 ​ Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão ou a 

entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato aos participantes, mediante designação de data e horário no chat da plataforma eletrônica de 

realização do certame. 

 5.16 ​ Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 5.17 ​ O sistema eletrônico estará programado para promover, automaticamente, aos participantes que se 

enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais, os benefícios 

previstos na Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, desde que o licitante, no momento de cadastro de sua 

proposta, indique, em campo próprio do sistema, sua condição. 

 5.17.1 ​ Em relação aos itens destinados à ampla concorrência, caso a proposta final de menor valor seja 

ofertada por empresa que não se enquadre nas condições descritas no item anterior e existindo propostas de 

microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais cujos valores estejam na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima, serão estas consideradas empatadas com a primeira colocada e o sistema indicará o licitante que 

será convocado a ofertar um último lance de menor valor, caso assim se interesse. 

 5.17.1.1 ​O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual e detentor da proposta melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma última 

oferta, em valor inferior ao da primeira colocada, para desempate, no prazo de até 05 (cinco) minutos, contados a partir da 

comunicação.  

 5.17.1.2 ​Caso não haja interesse de oferta de menor valor ou não haja manifestação no prazo estabelecido no 

item anterior, serão convocados os próximos licitantes que se enquadrarem nas mesmas condições estabelecidas.  

 5.17.2 ​ No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 5.18 ​ Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 5.18.1 ​ Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 5.18.1.1 ​disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

 5.18.1.2 ​avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

 5.18.1.3 ​desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 
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 5.18.1.4 ​desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 5.18.2 ​ Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

 5.18.2.1 ​empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

 5.18.2.2 ​empresas brasileiras; 

 5.18.2.3 ​empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 5.18.2.4 ​empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 5.19 ​ Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 5.19.1 ​ A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 5.19.2 ​ A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 5.19.3 ​ O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório 

 5.19.4 ​ Será convocado o licitante melhor classificado que, sob pena de desclassificação, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

 5.19.5 ​ É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 5.20 ​ Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 6 ​ DA FASE DE JULGAMENTO 

 6.1 ​ Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br)  

 6.2 ​ A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 6.3 ​ Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 6.3.1 ​ A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 6.3.2 ​ O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

 6.3.3 ​ Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 6.4 ​ Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 6.5 ​ Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

 6.6 ​ Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

 6.7 ​ Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM.  

 6.7.1 ​ Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo critério de MENOR 

PREÇO POR ITEM, observados os valores unitários de cada item para fins de aceitação. 

 6.8 ​ Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 6.8.1 ​ contiver vícios insanáveis; 

 6.8.2 ​ não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 6.8.3 ​ permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação APÓS NEGOCIAÇÃO; 

 

 6.8.4 ​ não cumprir a exigência contida no 5.19.4 deste edital ou apresentar desconformidade com quaisquer 

outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
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 6.9 ​ Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

 6.10 ​ Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

 6.11 ​ Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 6.11.1 ​ O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

 7 ​ DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 7.1 ​ Os documentos abaixo elencados, bem como aqueles previstos no Termo de Referência, quando houver, 

são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser encaminhados exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico de realização do pregão, incluídos no instante de cadastro da proposta. 

 7.1.1 ​ A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral (CRC) emitido pelo município de BOTUPORÃ, em 

situação válida, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 7.1.2 ​ Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

 7.1.3 ​ O licitante melhor classificado terá o prazo de 2 (duas) horas para enviar os documentos de 

habilitação, via sistema, sob pena de desclassificação.  

 7.1.4 ​ É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 7.2 ​ Habilitação Jurídica: 

 7.2.1 ​ No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 7.2.2 ​ No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 7.2.3 ​ Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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 7.2.4 ​ No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 7.2.5 ​ Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

 7.2.6 ​ No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

 7.2.7 ​ No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

 7.2.8 ​ Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 7.3 ​ Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

 7.3.1 ​ Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

 7.3.2 ​ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

 7.3.3 ​ Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual (ou Distrital) e Municipal da sede da 

licitante.  

 7.3.4 ​ Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre o cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;  

 7.3.5 ​ Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.  

 7.4 ​ Habilitação Econômico-Financeira:  

 7.4.1 ​ Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 7.4.2 ​ Na hipótese em que a certidão para recuperação judicial ou extrajudicial for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor.  

 7.4.3 ​ BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

SOCIAIS (documentos essenciais - termo de abertura, termo de encerramento, balanço patrimonial e demonstrativo de 

resultado do exercício - DRE), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, nos termos do art. 69, inciso I, da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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 7.4.4 ​ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 7.4.5 ​ O balanço deve estar acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, fornecido pelo 

Conselho Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do documento. 

 7.4.6 ​ Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

 7.5 ​ Qualificação Técnica: 

 7.5.1 ​ ALVARÁ SANITÁRIO OU LICENÇA SANITÁRIA em vigor emitida pela autoridade sanitária 

municipal ou estadual (documento a ser emitido pela Vigilância Sanitária da sede da licitante), conforme o caso. 

Nos casos em que a empresa licitante seja considerada isenta da apresentação do Alvará Sanitário ou da Licença 

Sanitária, a isenção deverá ser comprovada por meio de documento hábil. 

 7.5.2 ​ AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO emitida pela  ANVISA. Nos casos em que a empresa 

licitante seja considerada isenta da apresentação da AFE a mesma deverá fazer prova de sua isenção por meio de 

documento hábil. 

 7.5.3 ​ Certificado de Regularidade expedido pelo Conselho Regional de Farmácia ou outro determinado 

por lei. 

 7.5.4 ​ Por se tratarem de bens de aquisição, não serão exigidos atestados de capacidade técnica, nos 

termos do art. 67, II da Lei 14.133/2021. 

 7.5.5 ​ Declarações conjuntas, conforme ANEXO III do Edital. 

 7.5.6 ​ Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 7.6 ​ Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 7.6.1 ​ Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para 

o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 7.7 ​ No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, poderá 

ser feita perante a Diretoria de Compras e Contratos, por Agente de Contratação ou membro da sua equipe de apoio, 

nomeados por Portaria, mediante apresentação do original ou cópia autenticada em cartório ou por declaração em 

conformidade com o artigo 12, inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021.  
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 7.8 ​ Será verificado, sob pena de inabilitação, se o licitante apresentou, em campo próprio do sistema 

eletrônico, todas as declarações mencionadas no item 3.10 deste edital.  

 7.9 ​ Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 7.9.1 ​ complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 7.9.2 ​ atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 7.10 ​ Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 7.11 ​ Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital.  

 7.12 ​ Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 7.13 ​ A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.  

 7.14 ​ Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração, após declarado vencedor, para fins de contratação, em 

conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 7.15 ​ Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão observar o 

seguinte: 

 7.15.1 ​ Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 7.15.2 ​ Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 7.15.3 ​ Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços/fornecedora for a filial, todos os documentos deverão 

ser apresentados em nome da matriz e da filial; 

 7.15.4 ​ Serão dispensados da filial aqueles documentos que, por sua própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 
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 8 ​ DOS RECURSOS 

 8.1 ​ A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 8.2 ​ O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A 

interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, 

contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

 8.3 ​ A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena 

de preclusão. 

 8.4 ​ O tempo máximo para manifestação da intenção de recurso será de 30 (trinta) minutos, podendo o 

Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo.  

 8.5 ​ Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 8.6 ​ O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 8.7 ​ Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 8.8 ​ O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 8.9 ​ O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 8.10 ​ O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 9 ​ DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 9.1 ​ Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a habilitação do licitante 

vencedor, inexistindo manifestação recursal, incumbe à autoridade competente adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento licitatório. 

 9.2 ​ Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.  

 10 ​ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA VALIDADE  

 10.1 ​ Adjudicados os itens e homologada a licitação pela autoridade competente, será lavrado documento 

denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com os preços e quantitativos das propostas classificadas em primeiro 
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lugar, devidamente registrados, a qual conterá número de ordem em série anual, número do Pregão e do Processo 

Administrativo, respectivos, órgão e/ou unidades integrantes do registro, qualificação do detentor do preço registrado ou de 

seu representante legal devidamente comprovado, preços ofertados pelo adjudicatário, prazos e condições de entrega 

pactuados, a qual terá validade de 12 (doze) meses a contar do primeiro dia útil subsequente a sua divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou Diário Oficial do Município, podendo este prazo ser prorrogado por igual 

período desde que comprovada a vantajosidade de sua prorrogação. 

 10.2 ​ Os licitantes classificados, se desejarem, poderão ser incluídos no registro de preços, desde que 

manifestem essa intenção ao final da sessão de lances, aceitando fornecer nas mesmas condições e preço do adjudicatário, 

obedecida a sequência da classificação da licitação, com base na última proposta apresentada na fase competitiva.  

 10.2.1 ​A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

 10.3 ​ Os licitantes classificados que manifestarem a intenção de registrar preços na ata para composição do 

Cadastro Reserva de que trata o item 10.2 deste edital somente terão sua proposta e documentação de habilitações 

analisadas, objetivando confirmação de pleno atendimento ao edital, quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes situações:  

 10.3.1 ​quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidas 

neste edital;  

 10.3.2 ​quando houver o cancelamento do registro do preço do licitante vencedor em alguma das hipóteses 

elencadas no presente instrumento convocatório. 

 10.4 ​ O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou Diário Oficial Próprio do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços.  

 10.5 ​ A Ata de Registro de Preços será lavrada em 01 (uma) via, devendo ser juntada ao processo que lhe deu 

origem.  

 10.6 ​ Respeitada a ordem de classificação e quantidade de fornecedores a serem registrados, convocar-se-á os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas. 

 10.7 ​ O prazo previsto para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão 

gerenciador.  

 10.8 ​ O licitante que for convocado para assinar a ata, deixar de fazê-la no prazo fixado, dela será excluído, na 

forma do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas em lei. 

 10.9 ​ É facultada à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condições estabelecidas e não houver o registro de outros licitantes em Cadastro Reserva, convocar os licitantes 
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remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado.  

 10.10 ​ Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá convocar 

os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. (art. 89, §4º da Lei 

14.133/21). 

 10.11 ​ A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente motivada.  

 10.12 ​ Não serão admitidas adesões à Ata de Registro de Preços originada do presente processo licitatório.  

 10.13 ​ Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações:  

 10.13.1 ​ em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 10.13.2 ​ decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 10.14 ​ Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

 10.14.1 ​ Caso o fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas;  

 10.14.2 ​ Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador deverá convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado; 

 10.14.3 ​ Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;  

 10.14.4 ​ Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades 

que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, 

observada a respectiva cláusula de alteração contratual prevista neste instrumento;  

 10.15 ​ No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as 

obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  
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 10.15.1 ​ Para fins do disposto neste item, deverá o fornecedor encaminhar com o pedido de alteração, 

documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às 

condições inicialmente pactuadas;  

 10.15.2 ​ Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações 

contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro.  

 10.15.3 ​ Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem acima, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no subitem 10.3 deste edital;  

 10.15.4 ​ Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;  

 10.15.5 ​ Na hipótese de comprovação do disposto no item 10.15 e subitem 10.15.1 do presente edital e não 

havendo licitantes no Cadastro Reserva que aceitem o fornecimento pelo preço anteriormente registrado, o gerenciador 

procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;  

 10.15.6 ​ Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado 

contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, 

observadas as regras de alteração contratual dispostas neste instrumento convocatório. 

 10.16 ​ O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando: 

 10.16.1 ​ descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 10.16.2 ​ não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 10.16.3 ​ não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou  

 10.16.4 ​ sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 10.17 ​ O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 10.16.1, 10.16.2 e 10.16.4 será 

formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 10.18 ​ O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde 

que devidamente comprovados e justificados: 

 10.18.1 ​ por razão de interesse público; 

 10.18.2 ​ pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

 10.18.3 ​ a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
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 10.19 ​ A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou entidade 

interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 11 ​ DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 11.1 ​ Publicada a ata, o representante legal do licitante registrado será convocado para firmar contrato ou 

instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante do Anexo II deste edital, quando a 

Administração assim o julgar necessário. 

 11.1.1 ​ Havendo a necessidade de formalização de instrumento contratual decorrente da Ata de Registro de 

Preços, o prazo de vigência deste será de 12 (doze) meses prorrogáveis nos termos da lei 14.133/2021. 

 11.2 ​ Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei 

Federal 123/2006, como condição para assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial 

de seu domicílio, comprobatória de seu enquadramento.  

 11.3 ​ Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 

regularmente convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas.  

 11.4 ​ Não assinando o licitante vencedor a nota de empenho, contrato ou documento equivalente no prazo 

estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de BOTUPORÃ o direito de convocar os licitantes remanescentes, 

aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021.  

 11.5 ​ O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 11.6 ​ Fica vedada a subcontratação, conforme justificativa apresentada pela Secretaria Municipal requisitante 

no item 11 e seus respectivos subitens do Termo de Referência (anexo V). 

 11.7 ​ A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo.  

 11.7.1 ​ A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.  

 11.8 ​ Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio:  

 11.8.1 ​ Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 

estimado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de 

prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 

 11.8.2 ​ O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a 
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correção pelo índice IPCA.  

 11.8.3 ​ A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá ser 

precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 

fundamenta a repactuação.  

 11.8.4 ​ O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de 

pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não serão considerados para 

concessão de reequilíbrio.  

 11.8.5 ​ No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais despesas dentro dos 

índices padrões (inflação, previsão em convenção). 

 12 ​ DA ENTREGA  

 12.1 ​ Os itens deverão ser entregues em estrita conformidade com o item 4 e seus respectivos subitens do 

Termo de Referência. 

 12.2 ​ O Município de BOTUPORÃ-BA reserva-se o direito de não receber os materiais em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar as sanções previstas no presente edital.  

 13 ​ DO PAGAMENTO  

 13.1 ​ O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (TRINTA) dias, após a entrega efetivamente realizada, 

conforme Solicitação de Fornecimento, mediante apresentação da Nota Fiscal, aceitação e atesto do responsável pelo 

recebimento do objeto e posteriormente à liquidação.  

 13.2 ​ Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o licitante vencedor deverá fazer constar na 

nota fiscal correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do Município de BOTUPORÃ e a inscrição no 

CNPJ n.º 13.782.479/0001-07.  

 13.3 ​ A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo licitante vencedor diretamente aos 

servidores lotados na Secretaria Municipal requisitante que somente atestarão a entrega do objeto e liberarão a(s) 

referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento, quando cumpridas pelo licitante vencedor todas as condições pactuadas.  

 13.4 ​ Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) 

será(ão) devolvida(s) ao licitante vencedor e o pagamento ficará pendente até que aquele providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de BOTUPORÃ.  

 13.5 ​ O Município de BOTUPORÃ efetuará os pagamentos quando se tratar de verba federal (convênios), 

obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/A.  
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 14 ​  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 14.1 ​ Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

 14.1.1 ​ dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 14.1.2 ​ dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 14.1.3 ​ dar causa à inexecução total do contrato; 

 14.1.4 ​ deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 14.1.5 ​ não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 14.1.6 ​ não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 14.1.7 ​ ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 14.1.8 ​ apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

 14.1.9 ​ fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 14.1.10 ​ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 14.1.11 ​ Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

 14.1.12 ​ praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 14.1.13 ​ praticar ato lesivo previsto no  artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 14.2 ​ O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 14.2.1 ​ Advertência pela falta do subitem 14.1.1 do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

 14.2.2 ​ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.12 do edital; 

 14.2.3 ​  Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 14.1.2 a 14.1.4 e 

subitens 14.1.6 a 14.1.7 do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e 

 14.2.4 ​ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 14.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave. 
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 14.3 ​ A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

 14.4 ​ Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o 

artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

 14.5 ​ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

 14.6 ​ A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 14.7 ​ Na aplicação das sanções serão considerados: 

 14.7.1 ​ a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 14.7.2 ​ as peculiaridades do caso concreto; 

 14.7.3 ​ as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 14.7.4 ​ os danos que dela provierem para o Contratante; 

 14.7.5 ​ As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 14.7.6 ​ A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais 

implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 15 ​ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 15.1 ​ Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 15.2 ​ A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 15.3 ​ A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 

meios: 

 15.3.1 ​ Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, podendo, para tanto, 

ser utilizado o site oficial do município, BOTUPORÃ, ou serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico 

https://bnc.org.br/, 
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 15.3.2 ​ As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, deverão ser 

fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro, podendo ser protocolizadas junto à Equipe de Apoio, situada na Rua Dep. João de 

Figueiredo, n° 85, Centro, Botuporã - BA, CEP 46.570-005, no horário das 08:00 às 17:00 horas, ou enviadas via postagem, 

ou ainda, por meio do e-mail licitacao@botupora.ba.gov.br, ou ainda, serem feitos por meio dos campos disponíveis no 

sistema eletrônico https://bnc.org.br/, 

 15.4 ​ As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 15.4.1 ​ A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 15.4.2 ​ As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas no site oficial deste 

município, https://www.procedebahia.com.br/ba/botupora, bem como, no site de realização deste certame, 

https://bnc.org.br/,para conhecimento de todos os interessados, cabendo a estes acessá-los para a obtenção das 

informações prestadas. 

 16 ​ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 16.1 ​ Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 16.2 ​ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

 16.3 ​ Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF.  

 16.4 ​ A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 16.5 ​ As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.   

 16.6 ​ Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 

do processo licitatório.  

 16.7 ​ Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

 16.8 ​ O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

 16.9 ​ Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital.  
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 16.10 ​ O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra no sitte https://botupora.ba.gov.br/diario_oficial bem 

como no site https://bnc.org.br/, 

Botuporã, 03 de novembro de 2025. 

 

__________________________________ 

   Tharcísia Manuela Rodrigues Saraiva 

       Secretária Municipal de Saúde 

      Decreto n° 006/2021 
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ANEXO I 

          MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 020/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 125/2025. 

OBJETO:    Registro de preços para a aquisição de oxigênio medicinal e cilindros para atender às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Botuporã-BA, conforme termos e condições contidas em edital e seus anexos. 

 

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Banco/Agência/Conta Corrente   

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal   

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.º 020/2025, e após termos tomado 

conhecimento de todas as condições estabelecidas, formulamos a seguinte proposta: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

 VALOR 

    TOTAL 

       

 

●​ Nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente 

objeto, tais como gastos da empresa com impostos, transporte, descarregamento, seguros, taxas, ou quaisquer 

outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 

inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.  

●​ Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que o objeto será entregue de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.  

●​ Declaramos, também, que nenhum direito à indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será devido, 

caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo.  

●​ Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua apresentação.  

Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2025.  

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
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Nome do Representante Legal 

ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO N.º.../2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2025 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 125/2025 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, com sede administrativa localizada na Rua Dep. João de Figueiredo, n° 85, 

Centro, Botuporã - BA, CEP 46.570-005, inscrito no CNPJ sob n.º 13.782.479/0001-07, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Prefeito, Sr. EDIMILSON ANTONIO SARAIVA, portador da carteira de identidade nº 029.06365-58 SSP/BA 

e inscrito no CPF sob n° 474.376.855-15, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, representado neste ato pela 

Secretária de Saúde, Sra. Tharcísia Manuela Rodrigues Saraiva. 

  

CONTRATADA: ...., com sede na rua ....., nº ....., bairro ......, na cidade de .........., CEP nº ....., inscrita no CNPJ sob o nº 

........., neste ato representada pelo Sr. ......., portador do CPF nº ........ e Cédula de Identidade nº ...... 

 

CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de contrato, regido pela Lei 

Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, nos termos das seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – Este contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme descrição 

constante no Termo de Referência  e Anexo I deste contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 - Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como microempresa, empresa 

de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei 

Federal 123/2006, como condição para assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta 

Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu enquadramento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

3.1 – A vigência deste contrato será de ../../.... à ../../.... podendo ser prorrogado, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, 

mediante a celebração de termo aditivo. 

 

3.2 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 

4.1 – Fica estimado o valor global do presente contrato em R$ ... (...), seguindo-se os valores unitários do Anexo I. 

 

4.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento, após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor designado para conferência e fiscalização da entrega do objeto solicitado, 

e posteriormente à liquidação. 

 

5.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal 

correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do Município de BOTUPORÃ e a inscrição no CNPJ n.º 

13.782.479/0001-07. 

 

5.3 – A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pela CONTRATADA diretamente ao(s) servidor(es) 

lotado(s) na Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, que somente atestará(ão) a(s) entrega(s) do(s) 
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objeto(s) e liberará(ão) a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as 

condições pactuadas. 

 

5.4 – Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) será(ão) 

devolvida(s) à CONTRATADA pela Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX e o(s) pagamento(s) ficará(ão) 

pendente(s) até que aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de 

BOTUPORÃ. 

 

5.5 – O Município de BOTUPORÃ efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba federal (convênios), 

obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 

6.1 – Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento estimado, quando a 

CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de 

vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 

 

6.1.1 – O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a correção 

pelo índice IPCA, cuja data-base é a data de realização do orçamento estimado. 

 

6.2 – A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá ser precedida de 

solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação 

da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a 

repactuação. 

 

6.3 – O reequilíbrio de preço somente será concedido quando comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro nas 

situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas 

dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 

 

6.3.1 – No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões 

(inflação, previsão em convenção). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO  

8.1 – A Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste município, conforme designado pela 

Portaria nº XXXXXXXXXXXXX. 

 

8.2 – O Município de BOTUPORÃ, através do servidor lotado na Secretaria Municipal, conforme descrito na tabela abaixo, 

exercerá a fiscalização do presente contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, 

cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

 

Nome Secretaria 

Elivânia Magalhães Ribeiro - Decreto Municipal nº 

657/2025 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

8.3 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de BOTUPORÃ em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto deste contrato. 
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8.4 – Fica(m) designado(s) como gestor(es) do respectivo contrato o(s) servidor(es) descrito(s) na tabela abaixo: 

 

Nome Secretaria 

Tharcísia Manuela Rodrigues Saraiva Secretário Municipal de Saúde 

 

CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA DO OBJETO 

 

9.1 – Os produtos deverão ser entregues no XXXXXXXXXX localizado na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, o prazo para a 

conclusão da entrega será de xxxxxxxx, em estrita conformidade com o Termo de Referência (Anexo V) do Edital. 

 

9.2 – O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, sem 

qualquer custo adicional. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, 

a CONTRATADA deverá substituí-lo ou complementá-lo.  

 

9.3 – Ao Município de BOTUPORÃ reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo 

com o previsto neste contrato, podendo cancelar o mesmo e aplicar o disposto no art. 90, § 7 º da Lei Federal n.º 14.133. 

 

9.4 – A CONTRATADA é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, mercadorias/serviços em que se 

verificarem irregularidades.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

10.1 – O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado nas cláusulas do presente instrumento após a 

apresentação, aceitação e atesto do(s) responsável(eis) pela conferência do objeto e emissão de nota fiscal por parte da 

CONTRATADA e desde que cumpridas as demais exigências e formalidades previstas em lei e neste contrato. 

 

10.2 – O CONTRATANTE obriga-se a exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com este Contrato e seus anexos. 

 

10.3 – O CONTRATANTE obriga-se a receber o objeto no prazo, condições e em estrita conformidade com o Termo de 

Referência (Anexo V) do Edital. 

 

10.4 – O CONTRATANTE obriga-se a notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas. 

 

10.5 – O CONTRATANTE obriga-se a acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pela CONTRATADA. 

 

10.6 – O CONTRATANTE obriga-se a aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

 

10.7 – O CONTRATANTE obriga-se a explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

10.8 – O CONTRATANTE obriga-se a, concluída a instrução do requerimento, decidir dentro do prazo de 30 (trinta) dias 

sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, admitida a prorrogação motivada 

por igual período. 

 

10.9 – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus funcionários, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

11.1 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir o objeto do presente contrato ao CONTRATANTE, conforme especificações do 

Edital, em consonância com a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, de acordo com o estipulado neste 
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instrumento, e em estrita conformidade com as disposições do Termo de Referência (Anexo V) do Edital. 

 

11.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

11.3 – A CONTRATADA responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do 

presente contrato, inclusive encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 

Contrato. 

 

11.4 – A CONTRATADA deverá arcar com as despesas de transporte e carga/descarga do objeto quando da entrega, 

diretamente nos locais a serem indicados pela Secretaria Municipal XXXXXXXXXXXXXX. 

 

11.5 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

11.6 – A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

11.7 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação, conforme Art. 116, da Lei n.º 14.133/21 e com o Decreto Federal 11.430/23. 

 

11.8 – A CONTRATADA obriga-se, a comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no ato da assinatura 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme art. 116, parágrafo único da 

Lei n.º 14.133/21. 

 

11.9 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da entrega/execução do objeto contratual. 

 

11.10 – A CONTRATADA obriga-se a paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

11.11 – A CONTRATADA obriga-se a comprovar a reserva de cargos, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, de acordo com o que dispõe o Art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133/21 e com o Decreto Federal 11.430/23. 

 

11.12 – A CONTRATADA obriga-se a guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato. 

 

11.13 – A CONTRATADA obriga-se a arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/21. 

 

11.14 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

 

11.15 – A CONTRATADA obriga-se a alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência. 

 

11.16 – A CONTRATADA obriga-se a orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato. 
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11.17 – A CONTRATADA obriga-se a submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

 

11.18 – A CONTRATADA obriga-se a não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

 

12.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1 – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, quais sejam: 

13.1.1 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2 – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3 – dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.6 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

13.1.8 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

13.1.9 – fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

13.1.12 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

13.1.13 – praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 
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13.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 12.1.4 e subitens 13.1.6 a 12.1.7 

deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

13.3 – A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

13.4 – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 156, § 7º 

da Lei nº 14.133/21. 

13.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

13.6 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.7 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

13.8 – A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações penais 

nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  

14.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a nota de empenho que vier a 

ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e independente de notificação ou interpelações judiciais ou 

extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

14.2 – Poderá ainda o presente contrato ser rescindido, desde que motivado o ato e assegurado à CONTRATADA o 

contraditório e a ampla defesa quando esta:  

 

a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam sua capacidade 

econômico-financeira; 

b) for envolvida em escândalo público e notório; 

c) quebrar o sigilo profissional; 

d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e às quais tenha acesso por força de 
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suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pelo Município de BOTUPORÃ; 

e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a autorize. 

 

14.3 – A nulidade do processo licitatório induz à extinção do presente contrato, sem prejuízo do disposto no art. 149 da Lei 

Federal n.º 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1 – Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  

 

17.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor, bem como, o Decreto Federal n.º 11.462/23. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 

18.1 – Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 

na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

 

19.1 – Fica eleito o foro da comarca de Tanque Novo, estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente instrumento, considerando-se 

efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 

 

BOTUPORÃ(BA), data da assinatura eletrônica 

 

Representante legal 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXX 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

 

 

Testemunhas: 

 

1) __________________________ 

CPF: 

 

2) __________________________ 

CPF: 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÕES  CONJUNTAS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2025 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 125/2025 

 

 

_____________________________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 

_________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ______________________ 

_________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

_________________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, que:  

 

●​ cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

●​ está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

●​ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

●​ não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

●​ cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 

 

__________________________,_______/_______________/________ 

 Local                                          Data​
 

 

 

__________________________________________________​
    Representante Legal 
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ANEXO IV  

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2025 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 125/2025 

 

 

 

_______________________________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 

_________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) ______________________ 

_________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

_________________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei:  

 

 

●​ Cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 

n.º 14.133, de 2021.;  

●​ Ter ciência de que a obtenção de benefícios da Lei Complementar 123, de 2006, fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e que nas contratações com prazo de vigência superior a 

1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 4 

da Lei 14133/2021; 

 

__________________________,_______/_______________/________ 

 Local                                          Data​
 

 

 

 

 

__________________________________________________​
    Representante Legal 
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ANEXO V 

                                   

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Lei Federal nº 14.133/21) 

 

Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na legislação federal e municipal correspondente, e no 

inciso XXIII do art. 6º da Lei 14.133/2021. 

​
ÓRGÃO RESPONSÁVEL:  

Secretaria Municipal de Saúde 

 

1.​ DO OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para a aquisição de oxigênio medicinal e cilindros para atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Botuporã-BA, conforme condições definidas neste Termo de Referência e Edital. 

1.2. O objeto deste Termo de Referência enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns por possuir padrões de 

desempenho e características gerais específicas usualmente encontradas no mercado. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de luxo, conforme art. 20 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto 

Municipal Nº 484/2024. 

1.4. A licitação ocorrerá na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento 

por MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, com lances sucessivos, com fundamento nos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 

2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

O art. 196 da Constituição Federal de 1988 preceitua que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.” 

Nos termos do art. 8º, III, da Lei nº 8.080/90, a direção do Sistema Único de Saúde (SUS), no município, é 

exercida pela respectiva Secretaria de Saúde, à qual compete a promoção das ações e serviços de saúde no âmbito local. 

Dentre as ações, destaca-se a necessidade de garantir tratamento rápido e eficiente em situações de urgência e 

emergência, doenças respiratórias crônicas, insuficiência respiratória aguda, crises asmáticas e outras condições que 

exigem suporte imediato. 

Para assegurar um atendimento ágil em situações de urgência e emergência, o oxigênio medicinal se destaca 

como um dos recursos terapêuticos mais eficazes, tornando sua disponibilidade essencial nos serviços de saúde.  

Destaca-se, também, a necessidade de um monitoramento eficiente. Isso é essencial não apenas para lidar com 

casos graves, mas também para garantir que o sistema de saúde consiga responder adequadamente a um eventual 

aumento na demanda por serviços relacionados à saúde respiratória. 

Ademais, existe a necessidade de garantir o funcionamento adequado de equipamentos essenciais do hospital e 

demais unidades de saúde. Nesse sentido, justifica-se a inclusão dos itens de cilindros de ar comprimido e oxigênio. Em 
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caso de desgastes ou falhas nos cilindros disponíveis atualmente, é fundamental garantir a rápida e imediata substituição 

para assegurar a continuidade do atendimento. 

Diante do exposto, evidencia-se o interesse público envolvido no presente processo, que tem por finalidade 

assegurar a continuidade e eficiência dos serviços de saúde no município, por meio da aquisição de oxigênio medicinal e 

cilindros para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Botuporã-BA. 

3. ESPECIFICAÇÕES E VALORES DA CONTRATAÇÃO 

 

ITENS  

Item Especificação Und. Qtd. Valor Unitário Valor Total 

1 Oxigênio medicinal 10 m³ M³ 5.000 R$ 38,11 R$ 190.550,00 

2 Oxigênio medicinal 1m³ M³ 200 R$ 166,50 R$ 33.300,00 

3 Oxigênio medicinal 2,5 m³ M³ 125 R$ 69,50 R$ 8.687,50  

4 Cilindro de oxigênio 10m³ 50 litros Und. 2 R$ 2.517,58  R$ 5.035,16 

5 Cilindro de ar comprimido 10m³ 50 litros Und. 2 R$ 2.400,00 R$ 4.800,00 

 

3.1. O orçamento estimado global máximo para a contratação é de R$ 242.372,66 (duzentos e quarenta e dois mil, 

trezentos e setenta e dois reais e sessenta e seis centavos). 

3.2. O valor unitário estimado dos itens corresponde ao valor máximo definido para a contratação. 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. As aquisições ocorrerão de maneira parcelada, conforme a necessidade, pelo período de um ano (vigência da ata de 

registro de preços). 

4.2. O transporte dos gases deverá ser realizado pela CONTRATADA em caminhões especiais, devendo respeitar todas as 

normas de segurança. 

4.3. O transporte dos gases deverá ser realizado pela CONTRATADA em caminhões especiais, devendo respeitar todas as 

normas de segurança. 

4.4. A recarga do oxigênio medicinal deverá ser feita nas dependências do Hospital Municipal ou outro local previamente 

indicado pela Secretaria Municipal de Saúde na ordem de fornecimento, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o 

recebimento da ordem de fornecimento, e em casos excepcionais a recarga deverá ocorrer antes deste prazo. 

4.5. Os cilindros deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Praça Alípio de Queiroz 

Marques, nº 12, Bairro Coração de Jesus. CEP: 46.573.081, Botuporã/BA, no horário das 08h às 12h horas e das 14h às 

17h, de segunda a sexta-feira, ou em outro local previamente indicado pela Secretaria de Saúde, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis após o recebimento da ordem.  

4.6. Os bens deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança exigidos, aplicando-se à contratação, no que 

diz respeito à garantia, o art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078/90). 

4.7. Os produtos entregues com atraso ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes 

neste Termo de Referência, serão recusados, cabendo à contratada efetuar as substituições necessárias no prazo 

estipulado pela Administração, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã BA - Fones: (77) 3678-2315 – 
3678-2119 - CNPJ 13.782.479/0001-07  

Página 37 de 49 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:32 horas do dia 04/11/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procede.org/verificar/7888-CE61-9079-4526-8216 ou utilize o código QR.

91
DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ

 
LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

TERÇA-FEIRA, 04 DE NOVEMBRO DE 2025
ANO XIX | N º 2308

 
                        
​  

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A solução como um todo encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar. 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1.  A contratação ocorrerá pelo Sistema de  Registro de Preços, de acordo com os quantitativos, devendo a dotação 

orçamentária própria ser certificada por ocasião de cada contratação. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

7.1. Nos termos do art. 84 da Lei Federal 14.133/2021, o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano 

e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação. 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data-base vinculada ao orçamento estimado 

para a contratação. 

9.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste, após o interregno mínimo de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA/IBGE, exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

10.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, 

nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21. 

11. REQUISITOS JURÍDICOS DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Além dos requisitos relacionados à natureza do objeto contratado e suas especificações e características definidas na 

planilha do Item 3 deste Termo de Referência, é necessário o cumprimento de alguns requisitos durante a fase de 

habilitação, momento da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação nos termos do art. 62 da Lei  14.133/2021, 

dividindo-se em habilitação, para a presente contratação, em: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 
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IV - econômico-financeira. 

11.2    Habilitação Jurídica: 

11.2.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede. 

11.2.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores. 

11.2.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

11.2.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

11.2.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País. 

11.2.6 No caso de exercício de atividade não listada nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

11.2.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

11.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

11.3 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

11.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

11.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo à sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

11.3.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual (ou Distrital) e Municipal da sede da licitante. 

11.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre o cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei. 

11.3.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

11.4 Habilitação Econômico-Financeira: 

11.4.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

11.4.2. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS 
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(documentos essenciais - termo de abertura, termo de encerramento, balanço patrimonial e demonstrativo de resultado do 

exercício - DRE), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, nos termos do art. 69, inciso I, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.4.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

11.4.2.2 O balanço deve estar acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, fornecido pelo Conselho 

Regional de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do documento. 

11.5. Qualificação Técnica: 

11.5.1  ALVARÁ SANITÁRIO OU LICENÇA SANITÁRIA em vigor emitida pela autoridade sanitária municipal ou estadual 

(documento a ser emitido pela Vigilância Sanitária da sede da licitante), conforme o caso. Nos casos em que a empresa 

licitante seja considerada isenta da apresentação do Alvará Sanitário ou da Licença Sanitária, a isenção deverá ser 

comprovada por meio de documento hábil. 

11.5.2. AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO emitida pela  ANVISA. Nos casos em que a empresa licitante seja 

considerada isenta da apresentação da AFE a mesma deverá fazer prova de sua isenção por meio de documento hábil. 

11.5.3. Certificado de Regularidade expedido pelo Conselho Regional de Farmácia ou outro determinado por lei. 

11.5.4. Por se tratar de fornecimento/aquisição, NÃO serão exigidos atestados de capacidade técnica, nos termos do art. 

67, II da Lei 14.133/2021. 

11.5.5. Declarações conjuntas, conforme ANEXO III do Edital. 

12. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

12.1.  Os bens serão recebidos: 

12.1.1 Provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e demais documentos que vinculam o prestador. 

12.2.  Na hipótese de os produtos serem entregues com atraso ou imperfeições, em desacordo com as especificações e 

condições constantes neste Termo de Referência, serão recusados, cabendo à contratada efetuar as substituições 

necessárias no prazo estipulado pela Administração, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

13. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. A fiscalização decorrente desta contratação será acompanhada pela fiscal de contratos Elivânia Magalhães Ribeiro - 

Decreto Municipal nº 657/2025, ou respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
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13.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, além de conferir qualitativa e 

quantitativamente os serviços, recusando-os caso não estejam de acordo com as especificações técnicas deste Termo de 

Referência.​

13.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

13.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, 

que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

13.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

13.6. Todas as ordens de serviços, instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a fiscalização e o 

Credenciado serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações 

fundamentadas em ordens ou declarações verbais; 

13.7. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes 

para representá-lo perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste Termo de 

Referência.  

14. DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO 

14.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

14.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;  

14.3. Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a requerimento do 

interessado; 

14.4. O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária 

indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 

14.5. Caso o prestador seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim 

de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

14.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao prestador, 

e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o 

Município de Botuporã- BA; 

14.7. Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do prestador; 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85, Centro – CEP: 46570.005 – Botuporã BA - Fones: (77) 3678-2315 – 
3678-2119 - CNPJ 13.782.479/0001-07  

Página 41 de 49 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:32 horas do dia 04/11/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procede.org/verificar/7888-CE61-9079-4526-8216 ou utilize o código QR.

95
DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ

 
LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

TERÇA-FEIRA, 04 DE NOVEMBRO DE 2025
ANO XIX | N º 2308

 
                        
​  

14.8. Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à dos serviços são de 

responsabilidade do prestador, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade; 

14.9. Havendo atraso no pagamento de suas obrigações o Município de Botuporã - BA procederá à atualização financeira 

diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência nacional, INPC - Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor, tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem 

bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo; 

14.10. Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula: R= V x I Onde: R = valor 

da correção procurada; V = valor inicial do contrato; I = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) 

meses; 

14.11. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolvida ao prestador; 

14.12. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada ao prestador, ficando o pagamento 

suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após 

regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de 

Botuporã - BA. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

15.1. A CONTRATADA, além das outras normas estabelecidas neste Termo, obriga-se a: 

15.1.1. A entregar os bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados neste Termo de Referência, em estrita 

observância às especificações do objeto e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais; 

15.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto/serviço, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

15.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 

minuta de contrato; 

15.1.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

15.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato; 

15.1.7. Comunicar ao Município de Botuporã - BA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do 

fornecimento, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

15.1.8. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo de 

Referência, sem prévia autorização do Município de Botuporã - BA; 

15.1.9. Prestar esclarecimentos à o Município de Botuporã - BA sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 

independentemente de solicitação; 
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15.1.10. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras; 

15.1.11. Emitir e apresentar certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita 

Estadual (Sefaz/PGE do Estado do prestador), Receita Municipal (emitida no município do prestador), Trabalhista e 

Certificado de Regularidade perante o FGTS; 

15.1.12. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pelo Município de Botuporã - BA, cujas reclamações se obriga a atender. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

16.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

16.1.1. Receber provisoriamente o objeto da contratação, disponibilizando local, data e horário e demais condições 

estabelecidas no Edital; 

16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

16.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

16.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na forma 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

16.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer  dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021. 

17.2. Fica eleito o foro da Comarca de Tanque Novo como único e competente para dirimir quaisquer demandas do 

presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação, contendo todas as informações 

necessárias à prestação dos serviços, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e 

todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.  

 

 

 

__________________________________ 

   Tharcísia Manuela Rodrigues Saraiva 

       Secretária Municipal de Saúde 

      Decreto n° 006/2021 
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ANEXO VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 000/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2025 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 125/2025 

 

O Município de BOTUPORÃ, com sede na Rua Dep. João de Figueiredo, n° 85, Centro, Botuporã - BA, CEP 46.570-005, 

inscrito no CNPJ sob o nº 13.782.479/0001-07, por intermédio do seu Prefeito, Sr. Edmilson Antônio Saraiva, e o Fundo 

Municipal de Saúde, representado neste ato pela Secretária de Saúde, Sra. Tharcísia Manuela Rodrigues Saraiva, 

denominado GESTOR DA ATA, celebra com o(s) detentor(es) qualificado(s) na cláusula terceira, a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, documento vinculativo e obrigacional, com força de compromisso para futura aquisição em que 

se registram os preços e as condições a serem praticadas, nos termos das disposições legais aplicáveis, especialmente a 

Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/2006, Decreto Federal n.º 11.462/23, Decreto Municipal n.º 482/2024 e 

as demais normas legais correlatas. 

 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão n.º 020/2025 para Registro de Preços n.º .../2025, 

conforme homologada pela Autoridade Competente. 

 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação para o FORNECIMENTO DE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, que passa a fazer parte integrante deste, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 

empresa: 

 

BENEFICIÁRIO DOS ITENS 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO:  

CNPJ:  

REPRESENTANT

E LEGAL: 

 

RG:  

CPF:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto desta Ata é o xx conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, ANEXO V 

do Edital de Pregão Eletrônico 020/2025, ao qual se vincula esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, não 

estando obrigada a adquirir uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

1.3. Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões dos Órgãos para as compras durante o prazo de 

12 (doze) meses. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no PNCP ou Diário Oficial Próprio do Município, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

 

2.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde 
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor total de expectativa para as aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços perfaz o montante 

de R$********** (*********************), seguindo os valores unitários do Anexo I (Relação de Produtos Selecionados por 

Fornecedor Vencedor do Processo de Compra desta Ata. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 

 

5.1. As aquisições ocorrerão de maneira parcelada, conforme a necessidade, pelo período de um ano (vigência da ata de 

registro de preços). 

 

5.2. O transporte dos gases deverá ser realizado pela CONTRATADA em caminhões especiais, devendo respeitar todas as 

normas de segurança. 

 

5.3. O transporte dos gases deverá ser realizado pela CONTRATADA em caminhões especiais, devendo respeitar todas as 

normas de segurança. 

 

5.4. A recarga do oxigênio medicinal deverá ser feita nas dependências do Hospital Municipal ou outro local previamente 

indicado pela Secretaria Municipal de Saúde na ordem de fornecimento, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o 

recebimento da ordem de fornecimento, e em casos excepcionais a recarga deverá ocorrer antes deste prazo. 

 

5.5. Os cilindros deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Praça Alípio de Queiroz 

Marques, nº 12, Bairro Coração de Jesus. CEP: 46.573.081, Botuporã/BA, no horário das 08h às 12h horas e das 14h às 

17h, de segunda a sexta-feira, ou em outro local previamente indicado pela Secretaria de Saúde, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis após o recebimento da ordem. 

  

5.6. Os bens deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança exigidos, aplicando-se à contratação, no que 

diz respeito à garantia, o art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078/90). 

 

5.7. Os produtos entregues com atraso ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes 

neste Termo de Referência, serão recusados, cabendo à contratada efetuar as substituições necessárias no prazo 

estipulado pela Administração, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

 

6.1. A Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste município, conforme designado pela 

Portaria nº XXXXXXXXXXXXX. 

 

6.2. A Administração Municipal, através dos servidores abaixo designados, terá amplos poderes para acompanhar, 

inspecionar, fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações assumidas pelo fornecedor, conformes segue: 

 

6.2.1. FISCAL:  

 

Nome Secretaria 

Elivânia Magalhães Ribeiro - Decreto Municipal nº 

657/2025 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

6.2.2. GESTOR: 

Nome Secretaria 

Tharcísia Manuela Rodrigues Saraiva Secretário Municipal de Saúde 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
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7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 

durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada, em conformidade com o disposto 

no Art. 95 da Lei 14.133/2021 e na legislação vigente, mediante:  

 

7.1.1. Instrumento contratual;  

 

7.1.2. Emissão de nota de empenho de despesa;  

 

7.1.3. Autorização de compra.  

 

7.2. O órgão convocará o fornecedor com o preço registrado em ata para, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na presente Ata de 

Registro de Preços: 

 

7.2.1. Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou 

 

7.2.2. Assinar o contrato.  

 

7.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceitação do órgão gerenciador. 

 

7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos órgãos (gerenciador e/ou participantes) interessados 

realizar consulta a fim de verificar a manutenção das condições de habilitação.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento, após a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor designado para conferência e fiscalização da entrega do objeto solicitado, 

e posteriormente à liquidação. 

 

8.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o DETENTOR DO REGISTRO deverá fazer constar na nota 

fiscal correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do Município de BOTUPORÃ e a inscrição no 

CNPJ n.º 13.782.479/0001-07. 

 

8.3. A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo DETENTOR DO REGISTRO diretamente ao(s) 

servidor(es) lotado(s) na Secretaria Municipal de Saúde que somente atestará(ão) a(s) entrega(s) do(s) objeto(s) e 

liberará(ão) a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento quando cumpridas pelo DETENTOR DO REGISTRO todas as 

condições pactuadas. 

 

8.4. Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) será(ão) 

devolvida(s) ao DETENTOR DO REGISTRO pela Secretaria Municipal de Saúde e o(s) pagamento(s) ficará(ão) pendente(s) 

até que aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de 

BOTUPORÃ 

 

8.5. O Município de BOTUPORÃ efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba federal (convênios), 

obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

9.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.1.2 Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
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9.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 

entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

 

9.2.1 Caso o DETENTOR DO REGISTRO que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 

9.3. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o DETENTOR DO REGISTRO não puder 

cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao DETENTOR DO REGISTRO requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

 

9.3.1 Para fins do disposto neste item, deverá o DETENTOR DO REGISTRO encaminhar juntamente com o pedido de 

alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável 

frente as condições inicialmente pactuadas; 

 

9.3.2 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o DETENTOR DO REGISTRO obrigado a cumprir as obrigações 

contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro; 

 

9.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 

9.3.4 Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.3 e subitem 9.3.1 da presente Ata e não havendo licitantes no 

Cadastro Reserva que aceitem o fornecimento pelo preço anteriormente registrado, o gerenciador procederá a atualização 

do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

10.1. O DETENTOR DO REGISTRO terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

 

10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado. 

 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado.  

 

10.1.4. Sofrer sanções previstas no incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

10.2.1. Por razão de interesse público; 

 

10.2.2. A pedido do fornecedor decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, por motivo fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

10.2.4. Se não houver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, quais sejam: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

11.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

11.1.13. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 desta Ata, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 

qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.13; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.4 e subitens 11.1.6 a 11.1.7 

desta Ata, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 
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11.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 156, § 7º 

da Lei nº 14.133/21. 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

11.8. A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações penais nos 

termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tanque Novo - BA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

instrumento. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente instrumento, considerando-se 

efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 

 

Botuporã,  local e data. 

 

XXXXXXXXXXX 

Prefeito 

Município de XXXXXXXXXXXXXX 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

Secretária de Saúde 

 

 

Nome do Representante legal 

Nome da Empresa 

Detentor do Registro 
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CREDENCIAMENTO Nº 001/2025. RESUMO DO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM PARA TFD N° 133/2025 CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ E A EMPRESA: 
MAIZA SPINOLA TRINDADE FERREIRA ME 

Objeto: Prestação de serviços de hospedagem, com fornecimento de refeições, na cidade de 
Salvador-BA, para atender aos pacientes e seus acompanhantes em Tratamento de Saúde Fora do 
Domicílio (TFD). Valor Total Estimado: de R$ 435.859,20 (quatrocentos e trinta e cinco mil, 
oitocentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos). Data de Assinatura: 3/11/2025. Vigência: 
3/11/2025 a 3/11/2026. Assinaturas: Edimilson Antônio Saraiva – Contratante: MAIZA SPINOLA 
TRINDADE FERREIRA ME – Contratada. 
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